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Jornal Oficial do Município
de Descalvado

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.806, DE
07 DE MAIO DE 2.014

Autoria: Vereador José Augusto
Cavalcante Navas

INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE DESCALVADO A “FESTA DE SÃO JOSÉ”, 
A SER COMEMORADA, ANUALMENTE, NO BAIRRO BOS-
QUE DO TAMANDUÁ, EM 19 DE MARÇO.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica inserida no Calendário Oficial de Eventos do 
Município a “Festa de São José”, a ser comemorada, anualmente, no 
Bairro Bosque do Tamanduá, em 19 de março.

	 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 07 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 07 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.807, DE
13 DE MAIO DE 2.014

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DA LEI Nº 3.790, DE 18 
DE MARÇO DE 2.014, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 3.790, de 18 de março de 2.014 
passa a vigorar com a seguinte redação:
	 “Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de 02 de janeiro 

de 2.014, revogadas as disposições em contrário.”

	 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 13 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 13 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.808, DE
13 DE MAIO DE 2.014

PRORROGA OS EFEITOS DO PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO – P.D.V., E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS  QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Os efeitos do Programa de Desligamento Voluntá-
rio – P.D.V., instituído pela Lei Municipal nº 2.624, de 28 de março 
de 2.006 fica prorrogado até 30 de Dezembro de 2.015.

	 Art. 2º - O artigo 5º da Lei nº 2.624, que instituiu o Pro-
grama de Desligamento Voluntário passa a vigorar com a seguinte 
redação:

	 “Art. 5º - O empregado público que optar e beneficiar-se 
com o Programa de Desligamento Voluntário não poderá ser re-
admitido aos serviços públicos municipais através de contratação 
temporária, concurso público ou para provimento em comissão, 
pelo período de 02 (dois) anos, mesmo em se tratando de funções 
diferentes.”

	 Art. 3º - Ficam inalteradas as demais disposições constan-
tes do Programa de Desligamento Voluntário, correndo suas despesas 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, caso 
necessário.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 14 dias do mês 
de Maio de 2.014
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HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 13 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.809, DE
21 DE MAIO DE 2.014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTRI-
BUIR COM COMBUSTÍVEL PARA DESLOCAMENTOS MO-
TORIZADOS EM INSPEÇÕES E VISITAS TÉCNICAS DAS 
JUNTAS DE SERVIÇO MILITAR BEM COMO PARA A SEDE 
DESTA DELEGACIA PARA RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a con-
tribuir com 150 (cento e cinquenta) litros de combustível (gasolina), 
para o exercício de 2.014, como cota do município para suprir a de-
manda de deslocamentos motorizados em inspeções e visitas técnicas 
das Juntas de Serviço Militar bem como em deslocamentos mensais 
da Sede desta para a Delegacia de Ribeirão Preto, para consolidação 
dos alistamentos dos municípios sob jurisdição do Delegado da 5ª 
Delegacia de Serviço Militar.

	 Parágrafo único – O valor do combustível foi estimado em 
R$ 2.77 (dois reais e setenta e sete centavos) por litro, consoante me-
nor preço alcançado nos postos de combustível desta cidade, confor-
me pesquisa anexa.

 	 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 dias do mês 
de Maio de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 21 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.810, DE
21 DE MAIO DE 2.014

Autoria: Mesa da Câmara

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 3.434, DE 26 DE 
ABRIL DE 2.011, QUE TRATA ACERCA DO ORDENAMEN-
TO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCALVADO, DISCI-
PLINA O REGIME JURÍDICO, OS DIREITOS E DEVERES 
DOS SERVIDORES, REESTRUTURA O QUADRO DE PES-
SOAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - O Anexo I da Lei nº 3.434/2011 passa a ter a se-
guinte redação:

ANEXO I
QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE

EMPREGOS E COMISSÃO, CRIADOS OU REDENOMI-
NADOS, REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO
		

	 Art. 2º - O anexo II da Lei nº 3.434/2011 passa a ter a se-
guinte redação:

ANEXO II
QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE

EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU 
REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELACONSOLI-

DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

	 Art. 3º  O Anexo III da Lei nº 3434/2011 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

	 Art. 4º  O Anexo IV da Lei nº 3434/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

	 Art. 5º Fica revogado o parágrafo único do artigo 143 da Lei nº 3.434/2011.

	 Art. 6º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta da unidade orçamentária 3.1.90.11.00 – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, do Orçamento do Legislativo.

	 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 dias do mês de Maio de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 21 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.811, DE
27 DE MAIO DE 2.014

INSTITUI O PROGRAMA DE PARCELAMENTO PERMANENTE – 
PPP, DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E TARIFÁRIOS DEVIDOS AO 
MUNICÍPIO DE DESCALVADO.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município de 
Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Poder Executivo o Progra-
ma de Parcelamento Permanente – PPP, que tem por objetivo:
	 I – possibilitar acessibilidade do contribuinte à quitação de seus 
débitos;
 	 II – recuperar créditos tributários, tarifários, multas, ou quaisquer 
outras fontes de receitas, devidos ao Erário, observando os ditames dos ar-
tigos 15 a 18 da Lei 3.390 de 15 de dezembro de 2010 (Código Tributário 
Municipal);
	 III – atender a Lei de Responsabilidade Fiscal e a conduta de Probida-
de Administrativa voltadas à proteção dos créditos pertencentes ao Ente Público.
 	 Artigo 2º - Será admitido ao Programa:
 	 I - O proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do bem 
imóvel, a qualquer título, para fins de parcelamento imobiliário;
	 II - Os profissionais liberais, os autônomos, os proprietários ou 
sócios-proprietários de empresas no caso de parcelamento mobiliário.
	 § Único - Os contribuintes que possuam reparcelamento nos mol-
des das Leis nº 2.500, de 07 de junho de 2005 e 3.050, de 12 de junho de 
2009, não poderão optar pela inclusão neste Programa.
 	 Artigo 3º - O Programa de Parcelamento Permanente será conce-
dido e formalizado em Termo de Confissão de Dívida, com suspensão da 
prescrição e não caracterização de novação de dívida, e será deferido para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas.
	 § 1º – O valor mínimo das parcelas será de R$ 50,00 (cinquenta reais).
	 § 2º - O parcelamento não poderá abranger mais que um imóvel, 
não impedindo que o contribuinte formalize mais que um parcelamento, in-
dependentes entre si, e respeitados para cada um deles, o valor estabelecido 
no parágrafo anterior.

	 § 3º - A inadimplência de três ou mais parcelas, consecutivas ou 
alternadas, obriga a rescisão do parcelamento pelo Órgão Fazendário e a in-
terposição de cobrança judicial.
  	 § 4º - O vencimento da primeira parcela dar-se-á no dia da forma-
lização do parcelamento e as demais, de acordo com a necessidade do contri-
buinte.
	 § 5º - O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará na 
cobrança de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso, sobre o valor da parcela devida e não paga, até o limite de 10% (dez 
por cento) e juros moratórios de 1% ao mês.
	 Artigo 4º - A concessão do parcelamento está condicionada a regu-
laridade da situação fiscal tributária do contribuinte, no exercício do requeri-
mento, respeitada a natureza do lançamento tributário de cada tributo.
	 Artigo 5º - O valor do débito será reajustado de acordo com a va-
riação anual da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), na forma 
que dispõe o artigo 7º da Lei nº. 3.390, de 15 de dezembro de 2010, até a 
liquidação integral do débito, de modo que não haja lesão ao crédito tributário 
ou tarifário.
	 Artigo 6º - Havendo fundado receio de que possa ocorrer alienação 
de bens ou ato que venha obstruir o recebimento do crédito tributário, o Poder 
Executivo poderá a todo e qualquer momento, inclusive enquanto vigente o par-
celamento, ajuizar cobrança judicial e pugnar pelo bloqueio ou penhora de bens.
	 Artigo 7º - A Administração Pública deverá promover o recolhi-
mento, depósito em separado, ou pagamento da parte devida a título de ho-
norários de sucumbência fixados em juízo, em atendimento ao prescrito no  
artigo 23, da Lei Federal nº 8.906, de 04 de julho de 1.994.
	 Artigo 8º - O Poder Executivo poderá conceder um segundo e últi-
mo parcelamento do débito, nos autos judiciais, nos prazos e termos desta lei.
	 Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se a Lei 2.500 de 07 de junho de 2005.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 dias do mês de maio 
de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO  DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de maio de 2014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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LEI Nº 3.812, DE
27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais especiais as dotações orçamentárias do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020302 – Div. Sup. Proj. Obras Públicas
020302.1545102252.022 – Manut. Ativ. – Sup. Proj. Obras Públicas
33909300 – Indenizações e Restituições	 95	 R$ 13.239,19
33909300 – Indenizações e Restituições	 05	 R$    7.729,73
	 Total	 R$  20.968,92

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais constantes do arti-
go 1º correrão por conta do superávit financeiro no exercício anterior, 
no valor de R$ 13.239,19 e excesso de arrecadação no valor de R$ 
7.729,73.

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 de Maio de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO
LEI Nº 3.813, DE

27 DE MAIO DE 2.014

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 3.764, DE 21 
DE NOVEMBRO DE 2.013, A QUAL AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO NOS LIMITES DAS POSSIBILIDADES FINAN-
CEIRAS CONCEDER AUXÍLIOS E/OU SUBVENÇÕES SO-
CIAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de Ve-

readores do Poder Legislativo aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

 	 Artigo 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.764, de 21 de 
Novembro de 2.013 passa a vigorar com a seguinte redação:

Vinculados ao Gabinete do Prefeito:

SUBVENÇÃO – FMDCA
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TOTAL GERAL DOS AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES...R$ 7.225.880,00

	 Art. 2º - O valor total dos repasses de auxílios e subvenções 
passa de R$ 7.203.700,00 (sete milhões, duzentos e três mil e sete-
centos reais) para R$ 7.225.880,00 (sete milhões, duzentos e vinte e 
cinco mil, oitocentos e oitenta reais) no orçamento de 2014, atendidas 
as previsões limitatórias da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
corrente exercício.

	 Art. 3º - Ficam inalteradas as demais disposições constantes 
da Lei 3.764/13.
	
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 de Maio de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.814, DE
27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais suplementares às dotações orçamentá-
rias do corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020201 – Divisão Prev. Ass. Med. à Saúde – FMS
020201.1030202632.015 – Subvenção – Saúde
33504300 – Subvenções Sociais	 91	 01	 R$ 35.200,00
020901.0824402092.028 – Subvenção – FMAS – Rec. Próprio
33504300 – Subvenções Sociais	 391	 01	 R$ 10.980,00

	 Total		  R$ 46.180,00

	 Art. 2º - Os créditos adicionais correrão por conta da anula-
ção parcial das seguintes dotações:

020707 – Divisão de Educação – Proj. Criança
020707.1236502222.047 – Manut. Ativ. – Projeto Criança
33504300 – Subvenções Sociais	 340	 01	 R$ 24.000,00
020108 – Gab. do Prefeito – Incubadora de Empresas
020108.1133402401.042 – Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel – Inc. Empresas	  36	 01	 R$ 22.180,00
	 Total		  R$ 46.180,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 de Maio de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.815, DE
27 DE MAIO DE 2.014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTRI-
BUIR COM A DOAÇÃO DE BICICLETAS AO PROERD, 
PARA CONTEMPLAR ALUNOS DO PROJETO, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contribuir com a doação de 14 (quatorze) bicicletas ao PROERD – 
Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, 
para premiar, como forma de incentivo, alunos do aludido Projeto.

	 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria de Educação 
e Cultura, com a rubrica 020707.1236502221.030 – Eq.Mat.Perm./
Obras/Imóvel.

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 dias do mês 
de Maio de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.816, DE
27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais especiais as dotações orçamentárias do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020201 – Divisão Prev. Ass. Méd. à Saúde - FMS
020201.1030102121.007 – Eq. Mat. Perm./Obras Imóvel - Saúde
44905100 – Obras e Instalações	 92	 R$   43.200,00
44905100 – Obras e Instalações	 02	 R$ 172.800,00
	 Total	 R$ 216.000,00

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais correrão por 
conta do superávit financeiro no exercício anterior, no valor de R$ 
43.200,00, creditado no dia 18 de dezembro de 2.013 e excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 172.800,00 a ser creditado de acordo com 
a execução da obra referente ao repasse do Programa Qualisus UBS 
Fase II do Governo do Estado de São Paulo, Resolução SS-119, de 14 
de novembro de 2.013.

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 de Maio de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.117, DE
02 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA QUE ES-
PECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o artigo 9º da Lei nº 3.277, de 28 de 

Abril de 2.010; considerando que a delegação de competência tem por 
objetivo principal a descentralização de serviços e atuações adminis-
trativas voltados à eficiência na prestação dos serviços públicos;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica delegada competência ao servidor LUIZ AN-
TONIO FIOCCO BIANCHI, portador da CTPS nº 33535, Série 
0239,  portador do R.G. número 28.959.182-X,  inscrito no CPF sob o 
número 298.685.058-50,  para atuar como Agente Fiscal de Posturas 
no município de Descalvado. 

	 Art. 2º - A delegação de competência de que trata o artigo 1º 
implica na atribuição de poderes para fiscalizar, coordenar, avaliar  e 
autuar as condições de limpeza,  trânsito e demais medidas estabele-
cidas no Capítulo II, do Código de Posturas do Município de Descal-
vado, inclusive podendo requisitar funcionários para a execução de 
serviços correlatos.

	 Art. 3º -   Na ausência de indicação de Secretário,  fica por 
este Decreto designado o Diretor de Divisão de Arrecadação ou, na 
falta deste, o Chefe da Seção de Tributação, para todas as providên-
cias e necessidades verificadas para a execução das funções pelo ser-
vidor designado.

	 Art. 4º - Competirá à Secretaria de Finanças adotar as pro-
vidências cabíveis para colher do Diretor da Divisão de Arrecadação 
ou do Chefe da Seção de Tributação as assinaturas indispensáveis ao 
regular trâmite dos atos administrativos.    

	 Art. 5º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, surtindo os seus efeitos a partir de 02 de maio de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 02 de maio de 
2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal em 02 de maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.118, DE
06 DE MAIO DE 2.014

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE - CONDEMA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais; considerando solicitação contida no Ofício CONDEMA 
nº 008/14; em conformidade com as Leis nº 670, de 26 de Março de 
1.985, 3.147, de 07 de Outubro de 2.009, com alterações trazidas pela 
Lei nº 3.621, de 16 de Outubro de 2.012;

	 DECRETA:
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	 Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Desen-
volvimento Sustentável e Meio Ambiente - CONDEMA, designando 
para sua composição, membros titulares e suplentes, representando os 
segmentos abaixo:

	 I – da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos:
	 a) Valdecir Luis Marcolino – titular;
 	 b) Sueli Aparecida Govoni – suplente - Secretária;
 	 c) Roseli Aparecida de Souza – titular;
 	 d) Dario Maio – suplente;

	 II – da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
 	 a) Fábio Bianco Generoso – titular;
 	 b) César Luis Gomes – suplente;

	 III – da Secretaria de Educação e Cultura:
 	 a) Mary Nice Belmonte Pereira Fernandes – titular;
 	 b) Adriana Marcatto Tinelli – suplente;

	 IV – da Secretaria de Saúde:
 	 a) José Aparecido Franceschini – titular;
 	 b) Marcelo Alessandro Cassamasso – suplente;

	 V – da Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento, Obras 
e Serviços Públicos:
	 a) Yuji Yajima – titular;
 	 b) Paulo Sérgio Napoleão – suplente;

	 VI – da Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo:
 	 a) Airton Scomparim – titular;
 	 b) Leonor Aparecida Hypolito – suplente;

	 VII – do Setor da Indústria:
 	 a) Luiz Antonio Pavan – titular;
 	 b) Odair Cordeiro de Oliveira – suplente;

 	 VIII – do Setor do Comércio e de Prestação de Serviços:
 	 a) Sidnei Aparecido Pizza – titular;
 	 b) Alessandro Alves Rizzi – suplente;

	 IX – do Setor Agropecuário de Produção Convencional:
 	 a) Marcos Eduardo Pinese – titular;
 	 b) Carlos Augusto dos Santos – suplente;

 	 X – do Setor Agropecuário e Produção Orgânica:
 	 a) Cristiano Scala Chiaratti – titular – Vice-Presidente;
 	 b) Marcos Rodrigo Mauro – suplente;

	 XI – das Universidades e Instituições de Ensino Superior:
	 a) Maria Eliza B. dos Santos – titular;
	 b) Paulo Roberto Marcatto – suplente;

	 XII – das Associações Classistas:
 	 a) Joyce C. Tessarin – titular;
 	 b) Juliana Tessarin – suplente;

	 XIII – das Entidades Ambientalistas:
	 a) Muller Galhardo – titular;
	 b) José Carlos Rigolin – suplente.

	 Art. 2º - Designar para a presidência do CONDEMA o Se-
cretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou membro do Con-

selho por ele indicado.

	 Art. 3º - Fixar o prazo de (02) dois anos, para vigência do 
mandato do Conselho Municipal, sendo permitida a recondução, con-
signando que, embora não remuneradas as funções dos membros, são 
consideradas como serviço público relevante.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se o Decreto nº 3.965, de 08 de Maio de 2.013.
	
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 06 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 06 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.119, DE
07 DE MAIO DE 2.014

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 8º E INCISOS I, II, III E 
IV DO DECRETO Nº 3.366, DE 30 DE JUNHO DE 2.009, QUE 
DISCIPLINA OS SERVIÇOS DA PATRULHA AGRÍCOLA DO 
MUNICÍPIO DE DESCALVADO E INSTITUI PREÇO PÚBLI-
CO DE SEUS SERVIÇOS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo solicitação da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e Divisão de Arrecadação do Município, consideran-
do a necessidade de alteração dos índices previstos para que não haja 
alegação de renúncia de receita e considerando finalmente a celerida-
de obtida ao se evitar a reiteração na expedição e publicação de atos 
correlatos ao presente:

	 DECRETA:
	 Art. 1º - O artigo 8º e incisos I, II, III e IV do Decreto nº 
3.366, de 30 de Junho de 2.009 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

	 “Artigo 8º - Fixam-se os preços públicos para os serviços 
a serem prestados pela Patrulha Agrícola, em UFESP’s, a serem 
aplicados na seguinte proporção:

	 I – aos pequenos produtores:
	 a) 1,43 por hora / trator agrícola de pequeno porte;
	 b) 2,45 por hora / trator agrícola de médio porte;

	 II – aos médios produtores:
	 a) 2,00 por hora / trator agrícola de pequeno porte;
	 b) 3,43 por hora / trator agrícola de médio porte;

	 III – aos grandes produtores:
	 a) 2,86 por hora / trator agrícola de pequeno porte;
	 b) 4,90 por hora / trator agrícola de médio porte;
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	 IV – aos proprietários de lotes de terrenos ou chácaras, loca-
lizados na zona urbana, de expansão, ou rural, autuados pela Vigilân-
cia Sanitária, o importe de 0,03 UFESP’s por metro quadrado.”

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
de Maio de 2014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal em 07 de Maio de 2014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.120, DE
08 DE MAIO DE 2.014

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMUCRA, PARA O BIÊ-
NIO 2.013/2.014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.688, de 19 de 
agosto de 1.997, alterada pela Lei nº 2.997, de 26 de março de 2.009; 
considerando a necessária formalização da constituição do Conselho 
para exercer mandato nos anos de 2.013 à 2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - COMUCRA para o biênio 2.013/2.014, 
designando para sua composição, membros titulares e suplentes, re-
presentando os segmentos abaixo:

	 § 1º - do Poder Executivo:

 	 I – da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
	 a) Larissa Augusta dos Santos – titular;
	 b) Estela Mônica Cocca Fassio – suplente;

	 II – da Secretaria de Saúde:
	 a) Joselaine Marineli Barbalho – titular – 1ª Secretária;
	 b) Silmara Voltareli Paulo - suplente;

 	 III – da Secretaria de Educação e Cultura:
	 a) Sonia de Fátima Rodolpho Tallarico - titular;
	 b) Renata Silvia Leal - suplente;

 	 IV – da Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo:
	 a) Airton Scomparim – titular;
	 b) Valdir Olbera – suplente;

	 V – da Secretaria de Finanças:
	 a) Elaine Maria Franceschini – titular - Tesoureira;

	 b) Elisângela Cristina Baldan Pereira Neto - suplente;

	 VI – da Procuradoria Geral do Município:
	 a) Giovana Cristina dos Santos – titular – 2ª Secretária;
	 b) Silvio Bellini – suplente.

 	 § 2º - da Sociedade Civil:
 
	 I – Paulo Cesar Mazaro - titular;
	 II – Tiago Traldi Bortoletto - suplente;
	 III – Fátima Neive Urizzi – titular – Vice Presidente;
	 IV – Fabiana Furtado Oliveira Nunes - suplente;
	 V – Carlos Alberto Pereira de Lima – titular - Presidente;
	 VI – Carlos Alberto Bissoli Gomes - suplente;
	 VII – Vagner Mazaro - titular;
	 VIII – Ezio Sebastião Hypólito Júnior– suplente;
	 IX – André Luis Martins Kastein – titular;
	 X – Carlos Henrique Toneis – suplente;
	 XI – Lázaro Roberto Angelucci – titular;
	 XII – Manoel Marcos Ribeiro – suplente.

	 Art. 2º - A vigência do mandato do Conselho ora constituído 
terá o prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual perí-
odo, consignando que, embora não remuneradas as funções do Con-
selho Municipal, são consideradas como serviço público relevante.

 	 Art. 3º - Externar a gratidão da Administração Pública aos 
anteriores membros, ante os relevantes serviços prestados.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.013, alterações 
posteriores e demais disposições em contrário.
	
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 08 de maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 08 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.121, DE
16 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NOS DIAS 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a realização da Copa do Mundo de Futebol de 
2.014, que será realizada no Brasil; considerando que nos horários 
de realização dos jogos, em especial os que contar com a participa-
ção da seleção brasileira, todas as atenções a nível nacional estarão 
voltadas para este evento; considerando que tal medida foi adotada 
pelo Governo Federal, por intermédio do Ministério do Planejamen-
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to, Orçamento e Gestão, por ato da Portaria nº 113, de 03 de abril de 
2.014 e pelo Poder Judiciário, contudo, sem prejuízo da prestação dos 
serviços essenciais deste Poder Executivo; considerando finalmente 
a necessidade de normatização dos horários de funcionamento das 
Unidades Administrativas deste Poder Executivo;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - O expediente das Repartições Públicas deste Poder 
Executivo Municipal, na primeira fase da Copa do Mundo de Futebol 
de 2.014 passa a ser fixado da seguinte forma:

 	 I – No dia 12 de Junho, Abertura da Copa do Mundo de 
Futebol, o expediente e o atendimento ao público serão das 08:00 às 
13:00 hs.;
 			 
 	 II – Nos dias 17 e 23 de Junho e nos demais dias em que a 
Seleção Brasileira de Futebol jogar na Copa do Mundo de 2014, o 
expediente será das 08:00 às 14:00 hs e o atendimento ao público das 
09:00 às 13:00 hs. 

	 Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º, os servi-
dores deverão compensar as horas não trabalhadas, dentro de 60 (ses-
senta) dias, à razão de 30 (trinta) minutos diários, observada a jornada 
de trabalho a que estiverem sujeitos.

	 § 1º - Caberá a cada Secretário Municipal determinar a es-
cala de compensação a ser realizada de acordo com o interesse e a 
peculiaridade do serviço, sendo responsável direto pela fiscalização 
do cumprimento das disposições deste Decreto.

	 § 2º - A não compensação da jornada de trabalho acarretará 
os descontos em seu vencimento.

	 Art. 3º - Excetuam-se do disposto no artigo 1º os serviços 
que por sua natureza requeiram funcionamento ininterrupto ou aque-
les que os respectivos Secretários reputem inadiáveis, sendo que, caso 
realizados, haverá compensação em descanso na jornada de trabalho.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 16 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 16 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.122, DE
16 DE MAIO DE 2.014

OUTORGA À JOSÉ FRANCISCO DE PAULA 02776347847, 
MEDIANTE O REGIME DA PERMISSÃO DE USO, O QUIOS-
QUE Nº 07, LOCALIZADO NO PARQUE LINEAR “BRAZILI-

NA RAVASI RESCHINI”, À AVENIDA D. PEDRO II, PARA 
EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO DE DOCERIA. 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, neste Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto nos artigos 
145, 146, 147 e 149 da Lei Orgânica do Município;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica outorgado a JOSÉ FRANCISCO DE PAULA 
02776347847, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º 18.382.276/0001-47, 
Inscrição Municipal nº 11272, vencedor da Concorrência nº 002/13, 
mediante o regime da PERMISSÃO DE USO de Bem Municipal, 
consistente de um “Quiosque” identificado pelo número “07”, loca-
lizado no Parque Linear “Brazilina Ravasi Reschini” à Avenida D. 
Pedro II.

	 Art. 2º - A PERMISSÃO DE USO de que trata este Decreto, 
outorgada a título precário e sem prazo, reger-se-á pelas seguintes 
condições:

	 I - são direitos da permissionária:
 	 a) utilizar livremente do bem municipal caracterizado no ar-
tigo primeiro; e
	 b) explorar única e exclusivamente o comércio de “Doce-
ria”, recebendo dos usuários justa remuneração pelos serviços presta-
dos.

	 II - a permissionária tem as seguintes obrigações:
 	 a) instalar-se definitivamente, bem como dar início às suas 
atividades comerciais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação deste Decreto;
	 b) remunerar, mensalmente, o uso do bem Municipal, em 
R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) já inclusas as despesas com 
energia elétrica e água, devendo este ser reajustado, anualmente, em 
conformidade com a Legislação pertinente, e através do IGP-M/FGV 
(Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, ou 
outro que venha substituí-lo;
	 c) arcar com todas as despesas decorrentes das instalações 
necessárias ao desempenho do comércio de “Doceria”;
	  d) responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos 
incidentes sobre a área permitida, direitos ou obrigações vinculados 
à legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e 
decorrentes da Permissão, cujo cumprimento e responsabilidade ca-
berão, exclusivamente à permissionária;
	 e) instalar e utilizar equipamentos móveis sem comprometi-
mento ou alteração da estrutura física do bem permissionado;
	 f) assumir, em caráter de exclusividade, todas as responsa-
bilidades de ordem trabalhista, previdenciária e securitária, emanadas 
da execução da atividade a que se destina a presente Permissão;
	 g) tratar com presteza, educação e lisura, as pessoas que se 
utilizarem dos serviços prestados pela Permissionária;
	 h) manter as dependências do bem permissionado sempre 
no estado de higiene satisfatória às exigências que o tipo de atividade 
impõe; 
	 i) permitir, à Fiscalização do Poder Executivo, livre acesso 
a todas as dependências do bem permissionado, fornecendo as infor-
mações solicitadas.

	 III - é vedado à permissionária:
 	 a) proceder a modificações ou transformações no bem per-
missionado, sem autorização expressa do Poder Executivo;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

	 b) alterar o ramo de atividade;
 	 c) transferir, em hipótese alguma, a permissão outorgada;
 	 d) utilizar o bem permissionado para realização de atividade 
político-partidária, bem como, para fins de veiculação de publicidade 
alheia à atividade para a qual foi permitido o seu uso.
		
	 IV – constitui direito do Poder Executivo não autorizar a 
transferência da outorga de permissão, exceto quando o interesse pú-
blico, de forma justificada, o exigir.

 	 V – é obrigação do Poder Executivo exercer o poder de fis-
calização do cumprimento das condições e obrigações concernentes à 
permissão de que trata este Decreto e as afetas aos demais poderes de 
polícia, inclusive a sanitária.

	 Art. 3º - A inadimplência da permissionária implicará na 
perda da Permissão, sem direito a qualquer indenização.

 	 Art. 4º - A perda da permissão por inadimplência, ou qual-
quer outro motivo provocado pela permissionária, não a eximirá das 
sanções administrativas e penais.
 	 Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 16 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 16 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.123, DE
27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS ÀS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.812, de 27 de maio 
de 2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais especiais às seguintes dotações:

020302 – Div. Sup. Proj. Obras Públicas
020302.1545102252.022 – Manut. Ativ. – Sup. Proj. Obras Públicas
33909300 – Indenizações e Restituições	 95	 R$ 13.239,19
33909300 – Indenizações e Restituições	 05	 R$    7.729,73
	 Total	 R$  20.968,92

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais constantes do arti-
go 1º correrão por conta do superávit financeiro no exercício anterior, 
no valor de R$ 13.239,19 e excesso de arrecadação no valor de R$ 
7.729,73.

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 dias do mês 
de Maio de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.124,
DE 27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.814, de 27 de maio 
de 2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais suplementares às seguintes dotações:

020201 – Divisão Prev. Ass. Med. à Saúde – FMS
020201.1030202632.015 – Subvenção – Saúde
33504300 – Subvenções Sociais	 91	 01	 R$ 35.200,00
020901.0824402092.028 – Subvenção – FMAS – Rec. Próprio
33504300 – Subvenções Sociais	 391	 01	 R$ 10.980,00
	 Total		 R$ 46.180,00

	 Art. 2º - Os créditos adicionais correrão por conta da anula-
ção parcial das seguintes dotações:

020707 – Divisão de Educação – Proj. Criança
020707.1236502222.047 – Manut. Ativ. – Projeto Criança
33504300 – Subvenções Sociais	 340	 01	 R$ 24.000,00
020108 – Gab. do Prefeito – Incubadora de Empresas
020108.1133402401.042 – Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel – Inc. Empresas	36	 01	 R$ 22.180,00
	 Total		  R$ 46.180,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 dias do mês 
de Maio de 2014
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HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.125, DE
27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS ÀS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de maio 
de 2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais especiais às seguintes dotações:

020201 – Divisão Prev. Ass. Méd. à Saúde - FMS
020201.1030102121.007 – Eq. Mat. Perm./Obras Imóvel - Saúde
44905100 – Obras e Instalações	 92	 R$   43.200,00
44905100 – Obras e Instalações	 02	 R$ 172.800,00
	 Total	 R$ 216.000,00

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais correrão por 
conta do superávit financeiro no exercício anterior, no valor de R$ 
43.200,00, creditado no dia 18 de dezembro de 2.013 e excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 172.800,00 a ser creditado de acordo com 
a execução da obra referente ao repasse do Programa Qualisus UBS 
Fase II do Governo do Estado de São Paulo, Resolução SS-119, de 14 
de novembro de 2.013.

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 dias do mês 
de Maio de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4126, DE
27 DE MAIO DE 2014

DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DA EMEI “ALBERTO SUN-
DFELD” E A TRANSFERÊNCIA DOS ALUNOS PARA A 
EMEI” MARIA DE LOURDES BENINI” NA FORMA QUE ES-
PECIFICA.

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo solicitação da Secretaria de Educação e 
Cultura do Município e da Diretoria de Ensino de São Carlos;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica extinta a EMEI “ALBERTO SUNDFELD”, 
localizada à Rua Rafael De Marco, número 151, no Bairro Santa 
Cruz, para atender Deliberação Conselho Estadual de Educação nº 
01/99.

	 Art. 2º - Os alunos que frequentam a EMEI “Alberto Sun-
dfeld” serão matriculados e atendidos na EMEI “Maria de Lourdes 
Benini”, localizada à Rua Dr. Glenan Leite Dias, sem número, no 
Bairro Santa Cruz.

	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado aos 27 dias do mês 
de maio 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.127, DE
27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020901 – Divisão de Assistência Social - FMAS
020901.0824402092.027 – Manut. Ativ. – FMAS – Rec. Próprio
33903600 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física	 01	 386	 R$  8.800,00
	 Total		  R$  8.800,00

	 Art. 2º - O crédito adicional constante do artigo 1º correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação:

020108 – Gab. do Prefeito – Incubadora de Empresas
020108.1133402401.042 – Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel – Inc. Empresas
44905200 – Equipamentos e Material Permanente	 01	 36	 R$  8.800,00
	 Total		  R$  8.800,00
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	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 dias do mês 
de Maio de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.128, DE
27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020709 – Divisão de Educação - Fundeb
020709.12.361.02391.041 – Equip.Mat.Perm./Obras/Imóvel – Fundeb 40%
44905100 – Obras e Instalações	 02	 352	 R$  52.314,81
	 Total		  R$  52.314,81

	 Art. 2º - O crédito adicional constante do artigo 1º correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação:

020709 – Divisão de Educação - Fundeb
020709.12.361.02392.062 – Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 40%
33903900 – Outros Serv. de Terceiros  - Pessoa Jurídica	 02	 359	 R$  52.314,81
	 Total		  R$  52.314,81

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 dias do mês 
de Maio de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.129, DE
27 DE MAIO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II, parágrafo único da 
Lei Municipal nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020302 – Div. Sup. Proj. Obras Públicas
020302.1545102252.022 – Manut. Ativ. – Sup. Proj. Obras Públicas
33909300 – Indenizações e Restituições	 510	 05	 R$  160,00
	 Total		  R$  160,00

	 Art. 2º - O crédito adicional constante do artigo 1º correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação:

020302 – Div. Sup. Proj. Obras Públicas
020302.1545102252.022 – Manut. Ativ. – Sup. Proj. Obras Públicas
33903900 – Outros Serv. Terc. – pessoa Jurídica	 214	 05	 R$  160,00
	 Total		  R$  160,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 27 dias do mês 
de Maio de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 27 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 130/2.014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA QUE ES-
PECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
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de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando concordância da Secretaria de Educação e Cultura 
e de conformidade com o art. 56 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de 
abril de 2.010; 

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder, a pedido, licença para tratar de interesses 
particulares, sem vencimentos à Servidora Maria Lúcia Zanatta La-
mas, na função de Monitora de Creche, portadora da CTPS nº 21.167, 
série 00069ª, pelo prazo de 01 (um) ano a contar de 28 de abril de 
2.014.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 02 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 02 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 131/2014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO TEMPORÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO, EM RAZÃO 
DO DECRETO NÚMERO 4.117, DE 02 DE MAIO DE 2.014, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o contido no Decreto número 4.117, de 02 de maio 
de 2.014 e constatando a excepcional necessidade de atribuir encargo 
de maior responsabilidade a Servidor Público, conforme Art. 79 e §§, 
da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função ao Servidor LUIZ 
ANTONIO FIOCCO BIANCHI, portador da CTPS nº 33.535, Sé-
rie 0239, portador do RG nº 28.959.182-x, inscrito no CPF sob nº 
298.685.058-50, pelo prazo de 01 (um) ano, atendidas as disposições 
constantes do Art. 79 e parágrafos da Lei nº 3276, de 28 de abril de 
2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica do 
emprego de Agente de Saúde, na coordenação como Agente Fiscal 
de Posturas, enquanto no efetivo desempenho de suas atividades, que 
consistem:

	 I - responsabilizar-se pela coordenação, fiscalização, autu-
ação de todas as medidas estabelecidas no Capítulo II do Código de 
Posturas do Município de Descalvado, notadamente as condições de 
limpeza de logradouros públicos, condições de trânsito, comércio am-
bulante entre outras medidas; 

	 II - realizar plantões em finais de semana e feriados, espe-

cialmente com a finalidade de fiscalização e autuação sobre o exer-
cício do comércio ou prestação de serviços ambulantes seguindo as 
diretrizes do Código de Posturas do Município; 

	 III - fiscalizar as feiras livres em logradouros públicos ou em 
áreas residenciais que não constituam suporte suficiente para estabe-
lecimento comerciais fixos, impondo-Ihes, em caso de infrações, as 
medidas estabelecidas no Capítulo VIII do Código de Posturas Muni-
cipal.

	 Art. 3º - Cessarão os efeitos da concessão da gratificação de 
função:

	 I - por expressa revogação;
	 II- tacitamente quando:
	 a) os gastos com pessoal atingir o limite prudencial;
	 b) criado cargo ou emprego que contemple as responsabili-
dades estabelecidas nesta Portaria.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo o seus efeitos a partir de 02 de maio de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 02 dias do mês 
de maio de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 02 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 132/2.014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA QUE ES-
PECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando concordância da Secretaria de Educação e Cul-
tura e de conformidade com o art. 56 e seguintes da Lei nº 3.276, de 
28 de abril de 2.010; 

 	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder, a pedido, licença para tratar de interes-
ses particulares, sem vencimentos à Servidora Alessandra Katia 
Nascimento Tangerino, na função de PAEB, portadora da CTPS nº 
60.362, série 0069ª, pelo prazo de 01 (um) ano.
	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 05 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal
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	 Publicada no Paço Municipal em 05 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 133/2014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo solicitação da Seção de Recursos Humanos e em 
conformidade com os artigos 49 e seguintes da Lei nº 3276, de 28 de 
abril de 2.010;

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em descanso a Servidores 
deste Poder Executivo na forma que especifica:

	 I – Ana Lúcia Carvalho Barbalho, portadora da CTPS nº 
4113/00069ª por 90 (noventa) dias, a contar de 02 de maio do corrente 
ano, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2.008 à 31 de 
março de 2.013;

	 II – Cláudio Xavier Dias, portador da CTPS nº 
99284/00129ª, por 30 (trinta) dias, do dia 06 de junho ao dia 01 de 
julho do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 01 de abril 
de 2.008 à 31 de março de 2.013;

	 III – José Luiz Pierim, portador da CTPS nº 72242/533ª, a 
contar de 02 de maio do corrente ano, referente ao período aquisitivo 
de 03 de junho de 2.007 à 02 de junho de 2.012.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo os efeitos à data do efetivo gozo do benefício.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

 
	 Publicada no Paço Municipal em 07 de Maio de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 134/2.014

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA EQUI-
PE DE APOIO EM LICITAÇÕES DA MODALIDADE “PRE-
GÃO”, DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 114/2.014, DE 04 DE 
ABRIL DE 2.014.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando solicitação da Secretaria de Educação e Cultura 
por ato do Ofício SEEC nº 407/2.014, ante a necessidade de proceder 

a substituição de membros,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar, para representar a Secretaria de Educação 
e Cultura perante a Equipe de Apoio em licitações da modalidade 
“Pregão”, de que trata a Portaria nº 114/2.014, de 04 de abril de 2.014, 
as seguintes pessoas:

	 I - João Carlos do Pinho em substituição à Raquel Aragu-
suke;

	 II - Giane Raquel Colucci da Silva em substituição à Sandra 
Elisa Marcatto Bonani.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo-se inalteradas as demais disposições.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 07 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

 
	 Publicada no Paço Municipal em 07 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 135/2.014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDOR QUE ES-
PECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando concordância da Secretaria de Educação e Cul-
tura e de conformidade com o art. 56 e seguintes da Lei nº 3.276, de 
28 de abril de 2.010; 

 	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder, a pedido, licença para tratar de interesses 
particulares, sem vencimentos ao Servidor Luiz Roberto de Souza, 
na função de PEB II, portador da CTPS nº 55.931, série 356ª, pelo 
prazo de 01 (um) ano a contar de 08 de maio do corrente ano.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 136/2.014

DESIGNA PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, EM CARÁTER SUBSTITUTIVO, O SERVI-
DOR PAULO AFONSO VANCETTO, NA FORMA QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando que: o servidor ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Chefe da Seção de Estradas Municipais necessitou 
usufruir das regulares férias, considerando ainda a possibilidade de 
substituição de função trazida pelo artigo 31 e seguintes da Lei nº 
3.276, de 28 de abril de 2.010;

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear, em caráter substitutivo ao servidor em 
gozo de férias, Sr. José Carlos Vancetto, no cargo de Chefe da Seção 
de Estradas Municipais, o Servidor Paulo Afonso Vancetto, portador 
da CTPS nº 31037, série 626ª, no período compreendido de 07 a 26 de 
abril do corrente ano.

	 Art. 2º - Fica assegurada a percepção da diferença salarial 
verificada entre as referências salariais do emprego de Operador de 
Máquinas para Chefe da Seção de Estradas Municipais.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando seus efeitos à 07 de abril do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
de Maio de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 137/2.014

DESIGNA GESTORA PARA O CONVÊNIO A SER CELE-
BRADO COM O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FUSSESP, DENOMINADO “PA-
DARIA ARTESANAL”.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e para atender celebração de Convênio com o Fundo de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP com o Fundo Social 
de Solidariedade do Município de Descalvado,

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Designar a Sra. ESTELA MÔNICA COCCA 

FASSIO, Terapeuta Ocupacional para exercer a função de GESTO-
RA do Convênio a ser celebrado entre o Fundo de Solidariedade do 
Estado de São Paulo e o Fundo Social de Solidariedade deste Municí-
pio, objetivando a implantação do Programa “Padaria Artesanal”.

	 Art. 2º - O exercício da função atribuída nos termos do arti-
go anterior não será remunerada, entretanto, considerada de relevante 
interesse público.

 	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 09 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 138/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em comis-
são de Chefe da Secção de Controle de Zoonoses e Inspeção Animal 
e Sanitária, o Sr. DANILO AUGUSTO PRESTA, portador da CTPS 
número 80.660, Série 00069.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo os seus efeitos a partir de 02 de maio de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12 dias do mês 
de maio de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 12 de Maio de 2.014

DR. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 139 /2014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO TEMPORÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO, NA FORMA 
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QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo solicitação do Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a necessidade em atribuir encargo de maior respon-
sabilidade a Servidor Público dentro da mesma Unidade, conforme 
Art. 79 e §§, da Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função ao servidor MÁR-
CIO ROBERTO XAVIER, portador da CTPS nº 35.933, Série 165, 
pelo prazo de 01 (um) ano, atendidas as disposições constantes do 
Art. 79 e parágrafos da Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica da 
função de motorista, na execução de serviços, enquanto no efetivo 
desempenho de suas atividades, que consistem:

	 I - na captura de animais peçonhentos e morcegos;

	 II - na dissecação e remessa para análise laboratorial de ór-
gãos retirados de animais mortos; 
	
	 III - na vacinação de animais de pequeno e grande porte.

	 Art. 3º - Cessarão os efeitos da concessão da gratificação de 
função:

	 I - por expressa revogação;
	 II - tacitamente quando:
	 a) os gastos com pessoal atingir o limite prudencial;
	 b) criado cargo ou emprego que contemple as responsabili-
dades estabelecidas nesta Portaria.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroaglndo o seus efeitos a partir de 02 de maio de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 13 dias do mês 
de maio 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 13 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 140 /2014

CONSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO CO-
MUTRAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

	 HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 1103, de 11 de dezembro de 
1990;

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Constituir a Comissão Municipal de Trânsito, 
destinada a proceder estudos e propostas de aprimoramento, disci-
plinamento e melhoria dos serviços de trânsito de interesse da Mu-
nicipalidade, designando para sua composição, sob a presidência do 
primeiro, as seguintes pessoas:

	 I - MARIO LUIZ ZAMBELLI- Presidente;
	 II - LUIZ SERGIO MUSSOLINI FILHO;
	 III - LEANDRO FRANCISCO GOMES CARDOSO
	 IV -YUGI YAJIMA
	 V - ROBERTO ROCHA VILLANI

	 Art. 2º- Fixar o prazo de vigência do mandato dos membros 
que integram a Comissão em 02 (dois) anos, contados desta data, con-
signando que embora as funções exercidas pelos membros não sejam 
remuneradas, são consideradas de relevante interesse público.

	 Art. 3º - Externar a gratidão da administração pública ante 
relevantes serviços prestados pelos anteriores membros desta Comis-
são. 

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se a Portaria nº 95/2013, de 03 de junho de 2.013.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos l2 dias do mês 
de maio 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 141/2.014

CONSTITUI O CONSELHO DE POLÍTICA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL DO PODER 
EXECUTIVO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.700, de 20 de 
setembro de 2.006, 

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Constituir o Conselho de Política de Administração 
e de Remuneração de Pessoal do Poder Executivo, designando para 
sua composição, sob a Presidência do primeiro, as seguintes pessoas:

	 I – Silvio Bellini, da Procuradoria Geral do Município;
	 II – Leandro Francisco Gomes Cardoso, da Secretaria de 
Administração;
	 III – Nelson Bumussi Júnior, da Secretaria de Finanças;
	 IV – Elisângela de Souza Alonso, da Seção de Recursos Hu-
manos;
	 V – Edilson Lino, da Associação dos Funcionários Públicos 
Municipais.
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	 Art. 2º - Fixar a vigência do mandato dos membros do Con-
selho de que trata o artigo anterior em 02 (dois) anos, consignando 
que embora não remuneradas, as funções são consideradas de rele-
vante serviço público.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
				  
	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 12 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 12 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 142/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E EXTERNA GRATIDÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AO SERVIDOR ARMAN-
DO JACINTHO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que o Artigo 40, § 1º e inciso II da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de Dezembro de 2.003 estabeleceu a aposentadoria compulsória aos 
Servidores Públicos, atendendo ao que solicitado pela Seção de Re-
cursos Humanos por intermédio do ofício DRH nº 218/14,

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo público de provimento efeti-
vo de Jardineiro o servidor ARMANDO JACINTHO, portador da 
CTPS nº 85.938, série 530ª, considerando a previsão da Aposentado-
ria Compulsória nos termos do inciso II, parágrafo 1º do Artigo 40 da 
Constituição Federal.

	 Art. 2º - Externar a gratidão desta Administração Pública 
ante os relevantes serviços prestados ao Poder Executivo e a toda co-
munidade descalvadense.  

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, passando a surtir seus efeitos a contar de 02 de junho do corrente 
ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 12 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 143/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E EXTERNA GRATIDÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AO SERVIDOR ARMAN-
DO BENEDITO IGNÁCIO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que o Artigo 40, § 1º e inciso II da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de Dezembro de 2.003 estabeleceu a aposentadoria compulsória aos 
Servidores Públicos, atendendo ao que solicitado pela Seção de Re-
cursos Humanos por intermédio do ofício DRH nº 218/14,

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo público de provimento efeti-
vo de Pedreiro o servidor ARMANDO BENEDITO IGNÁCIO, 
portador da CTPS nº 31.065, série 626ª, considerando a previsão da 
Aposentadoria Compulsória nos termos do inciso II, parágrafo 1º do 
Artigo 40 da Constituição Federal.

	 Art. 2º - Externar a gratidão desta Administração Pública 
ante os relevantes serviços prestados ao Poder Executivo e a toda co-
munidade descalvadense.  

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, passando a surtir seus efeitos a contar de 10 de junho do corrente 
ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12 de Maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 12 de Maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 144/2014 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO TEMPORÁRIA À SERVIDORA PÚBLICA, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, constatando a excepcional necessidade em atribuir encargo de 
maior responsabilidade a Servidora Pública dentro da mesma Unida-
de, de conformidade com o Art. 79 e §§, da Lei nº 3276, de 28 de abril 
de 2010;

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função à Servidora PAU-
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LA PRISCILA CASTIGLIONE, portadora da CTPS nº 45.693, Sé-
rie 199ª, pelo prazo de 01 (um) ano, atendidas as disposições constan-
tes do Art. 79 e parágrafos da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica do 
emprego de laboratorista, enquanto no efetivo desempenho de suas 
atividades e vinculada ao cumprimento das seguintes condições, pela 
Servidora:

	 I – promover o auxílio e acompanhamento de convênios jun-
to a órgãos estaduais e federais;
	 II – desenvolver projetos de ampliação de redes de água e 
esgoto;
	 III – promover o controle e acompanhamento dos serviços 
executados nos poços profundos;
 	 IV – acompanhar e fiscalizar os serviços de manutenção elé-
trica;
 	 V – prestar auxílio nos trabalhos administrativos.

	 Art. 3º - A gratificação de função concedida por esta Porta-
ria, nos termos do parágrafo 3º do Art. 79 da Lei nº 3276/2010, não se 
incorpora aos salários percebidos pela servidora.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 16 dias do mês 
de maio de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 16 de maio de 2014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº145/2014 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO TEMPORÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, constatando a excepcional necessidade em atribuir encargo de 
maior responsabilidade a Servidor Público, em conformidade com o 
Art. 79 e §§, da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2010;

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder gratificação de função ao Servidor SIL-
VIO ROGÉRIO DE MORAES, portador da CTPS nº 21407, Série 
00069ª, pelo prazo de 01 (um) ano, atendidas as disposições constan-
tes do Art. 79 e parágrafos da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2.010.

	 Art. 2º - A gratificação de função será devida no montante 
de 20% (vinte por cento) do valor da referência salarial básica do 
emprego de Desenhista, enquanto no efetivo desempenho de suas ati-

vidades e vinculada ao cumprimento das seguintes condições, pelo 
Servidor:

	 I – prestar assessoria à Secretaria de Meio Ambiente e Re-
cursos Hídricos nas questões jurídico-ambientais;
	 II – orientar a Secretaria sobre alterações de Leis Federais, 
Estaduais e Municipais no que tange à matéria ambiental;
	 III – acompanhar, quando necessário, servidores da Secreta-
ria em reuniões, audiências e viagens que tratem de matéria ambien-
tal, prestando as orientações necessárias.

	 Art. 3º - A gratificação de função concedida por esta Porta-
ria, nos termos do parágrafo 3º do Art. 79 da Lei nº 3276/2010, não se 
incorpora aos salários percebidos pelo servidor.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 16 dias do mês 
de maio de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 16 de maio de 2014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 146/2.014
                                                          
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES MUNICI-
PAIS QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando solicitação da Seção de Recursos Humanos 
por ato do Ofício DRH nº 216/2014, em conformidade com os artigos 
49 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de Abril de 2.010, 

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em pecúnia aos servidores 
desta Administração Pública, a seguir relacionados:
	 I - Daniela de Souza, portadora da CTPS nº 33557, sé-
rie 00239, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 
04/07/2005 a 03/07/2010;
	 II - Alan Fioroni Kastein, portador da CTPS nº 35635, 
série 0165, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 
12/07/2006 a 11/07/2011;
	 III - Edna Cristina Vendramini, portadora da CTPS nº 
45496, série 00199, de 55 (cinquenta e cinco) dias, referente ao perí-
odo aquisitivo de 06/02/2006 a 05/02/2011;
	 IV - Maria Adelia Cicone Devitto, portadora da CTPS nº 
29607, série 570, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo 
de 03/02/2007 a 02/02/2012;
 	 V - Marcio Luis de Oliveira, portador da CTPS nº 30728, 
série 00069, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 
14/02/2007 a 13/02/2012;
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	 VI - Marisa Venâncio Castro Factor, portadora da CTPS 
nº 43156, série 626, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisi-
tivo de 04/03/2007 a 03/03/2012;
	 VII - Wilson Jose Gallo, portador da CTPS nº 27989, série 
0100, de 71 (setenta e um) dias, referente ao período aquisitivo de 
04/03/2007 a 03/03/2012;
	 VIII - Aline Priscila Traldi, portadora da CTPS nº 33596, 
série 239, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 
04/03/2007 a 03/03/2012;
	 IX - Marcio Roberto Xavier, portador da CTPS nº 35933, 
série 00165, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 
18/08/2005 a 17/08/2010;
	 X -Gisele Macierinha, portadora da CTPS nº 21480, sé-
rie 069, de 40 (quarenta) dias, referente ao período aquisitivo de 
15/03/2007 a 14/03/2012;
	 XI - Joao Mario Ignácio, portador da CTPS nº 18353, série 
414, de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 04/03/2007 
a 03/03/2012;
	 XII - Marisol Roberta Coelho, portadora da CTPS nº 
80712, série 069, de 70 (setenta) dias, referente ao período aquisitivo 
de 19/03/2007 a 18/03/2012;
	 XIII - Leonor Aparecido Hypolito, portadora da CTPS nº 
65223, série 436, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo 
de 13/03/2007 a 12/03/2012;
	 XIV - Sandra Mierro Patracão, portadora da CTPS nº 
45278, série 199, de 70 (setenta) dias, referente ao período aquisitivo 
de 25/03/2007 a 24/03/2012;
	 XV - Fatima Aparecida Galiano Fioroni, portadora da 
CTPS nº 49415, série 462, de 90 (noventa) dias, referente ao período 
aquisitivo de 21/03/2007 a 20/03/2012;
	 XVI - Carla Cristina Vendramini Brambilla Prata, porta-
dora da CTPS nº 15753, série 165, de 60 (sessenta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 15/03/2005 a 14/03/2010;
	 XVII - Paulo Rodrigues Bezerra, portador da CTPS nº 
44322, série 00004, de 60 (sessenta) dias, referente ao período aquisi-
tivo de 14/04/2007 a 13/04/2012;
	 XVIII - Armando Benedito Ignácio, portadora da CTPS nº 
31065, série 626, de 60 (sessenta) dias, referente ao período aquisitivo 
de 04/03/2007 a 03/03/2012;
	 XIX - João Donizete Dalavalentina, portador da CTPS nº 
45254, série 069, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo 
de 16/05/2007 a 15/05/2012;
	 XX - Luzia Aparecida Vitorete Dutra, portadora da CTPS 
nº 32123, série 069, de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisi-
tivo de 03/06/2007 a 02/03/2012.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 16 de maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 16 de maio de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 147/2014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECI-
FICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo solicitação de Servidora e da Seção de Recursos 
Humanos e em conformidade com os artigos 49 e seguintes da Lei nº 
3276, de 28 de abril de 2.010;

	R ESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em descanso à servidora 
MICHELLI FABIANA LONGO, portadora da CTPS nº 45417, Sé-
rie 00199, por 05 (cinco) dias, a partir do dia 30 de junho do corrente 
ano, referente ao período aquisitivo de 29/10/2007 a 28/10/2012.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 20 dias do mês 
de maio de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

 
	 Publicada no Paço Municipal em 20 de maio de 2.014.

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 148/2.014

CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA POR MOTIVO DE DO-
ENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

	 O Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
46 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010,

	R ESOLVE:
	 Artigo 1º - Conceder à servidora LUCILA CHINELATO 
LEANDRO, portadora da CTPS nº 4923, Série 270, licença por moti-
vo de doença de seu marido, pelo prazo de trinta dias, a partir de 07 
de maio de 2.014,  nos termos do artigo 46 e seguintes da Lei nº 3.276, 
de 28 de abril de 2.010, atendidas as disposições contidas nesta.

	 Artigo 2º - A concessão da licença prevista nesta Portaria, 
fica condicionada aos seguintes fatores:

	 I – vigência de até 24 (vinte e quatro) meses, desde que com-
provada trimestralmente a necessidade de sua assistência pessoal e 
permanente, que se fará mediante atestado médico, a ser apresentado 
junto à Divisão de Recursos Humanos;
	 II – remuneração integral no primeiro mês, e os demais, com 
descontos de:
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	 a) um terço (1/3), quando exceder o primeiro mês e prolon-
gar-se até o terceiro.
	 b) dois terços (2/3), quando exceder três e prolongar-se até o 
sexto mês.  

	 § 1º – Do sétimo ao vigésimo quarto mês de gozo dos bene-
fícios desta licença não haverá remuneração pelo Empregador.

	 § 2º - A servidora, para continuar a usufruir dos benefícios 
de Plano de Saúde e Cesta Básica,  deverá depositar em favor da Pre-
feitura os valores que lhe pertencer, sob pena de suspensão desses 
benefícios até o término da licença.

	 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo os seus efeitos a partir de 07 de maio de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 20 de maio de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 20 de maio de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 036/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/14

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis, estocáveis 
e afins, para atender ao Serviço Municipal de Alimentação Escolar 
“S.M.A.E” e outras Áreas Municipais.
	
Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe quanto aos lotes  01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 
60, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 
81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 100, 
101, 102, 103 e 104, os quais foram adjudicados em ata, pelo prego-
eiro, conforme seguem: lotes 64 e 83 no valor total de R$ 34.370,00 
(trinta e quatro mil, trezentos e setenta reais) para a empresa Agnaldo 
Donizetti Prela EPP; lote 51 no valor total de R$ 1.791,00 (um mil, 
setecentos e noventa e um reais) para a empresa Bom dia Distribuido-
ra de Alimentos Ltda.; lotes 04, 27, 36, 38, 46, 65, 66, 67, 68, 79, 82, 
90, 91, 92, 93 e 101 no valor total de R$ 84.847,34 (oitenta e quatro 
mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos) para 
a empresa Comercial Concorrent Eireli EPP.; lotes 03, 20, 21, 35, 
48, 58, 69, 70, 72, 75 e 102 no valor total de R$ 49.570,80 (quarenta 
e nove mil, quinhentos e setenta reais e oitenta centavos) para a em-
presa Comercial João Afonso Ltda.; lotes 54,95 e 97 no valor total de 
R$ 71.664,00 (setenta e um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) 
para a empresa Distribuidora Nancy Ltda.; lote 25 no valor total de 
R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais) para a empresa 

Empório Peixe Bom Ltda. ME; lotes 80,96,103 e 104 no valor total 
de R$ 15.806,00(quinze mil, oitocentos e seis reais) para a empresa 
Everton Massucate – ME.; lotes 31, 32, 33, 34 e 84 no valor total de 
R$ 94.080,00 (noventa e  quatro mil e oitenta reais) para a empresa 
Fenix Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.; lotes 05, 30, 59 e 60 
no valor total de R$ 122.520,00 (cento e vinte e dois mil, quinhentos 
e vinte reais) para a empresa JBS S/A; lotes 29 e 85 no valor total de 
R$ 158.252,50 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais e cinquenta centavos) para a empresa JG Zana Alimentos 
Ltda. - EPP; lotes 06, 17, 24, 26, 28, 37, 43, 44, 53, 61, 74, 76 e 86 no 
valor total de R$ 42.821,85 (quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e 
um reais e oitenta e cinco centavos) para a empresa Lourenço Berti 
Filho EPP; lotes 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 18, 39, 40, 41, 42 e 55 no 
valor total de R$ 25.801,25 (vinte e cinco mil, oitocentos e um reais 
e vinte e cinco centavos) para a empresa Marka Serviços e Comércio 
Ltda. – EPP.; lotes 22, 23, 49, 50, 52, 56, 62, 71, 73, 78, 81, 87, 88 
e 94 no valor total de R$ 265.408,75 (duzentos e sessenta e cinco 
mil, quatrocentos e oito reais e setenta e cinco centavos)para a em-
presa Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.; lote 98 no valor de 
R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais) para a empresa 
Prosabor Industrial e Comercial de Alimentos Ltda. – ME.; lotes 02, 
14, 15 e 16 no valor total de R$ 61.157,50 (sessenta e um mil, cento 
e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) para a empresa Rafael 
Nori - ME; lote 19 no valor total de R$ 31.440,00 (trinta e um mil, 
quatrocentos e quarenta reais) para a empresa RRL Comércio de pro-
dutos Alimentícios Ltda. ME e lotes 01,45,57 e 100 no valor total de 
R$ 24.612,50 (vinte e quatro mil, seiscentos e doze reais e cinquenta 
centavos) para a empresa Sabor e saúde Indústria e Comércio de For-
mulados Ltda. – ME.

Descalvado, 09 de maio de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº.037/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/14

Objeto: Aquisição de material hidráulico, para a Prefeitura Munici-
pal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: 
lote nº 04 no valor total de R$ 79.050,00 (setenta e nove mil e cin-
quenta reais), para a empresa Corr Plastik Industrial Ltda.; lote 03 no 
valor total de R$ 521,60 (quinhentos e vinte e um reais e sessenta cen-
tavos), para a empresa H.D.S. Comercial Hidráulica e Saneamento 
Ltda. EPP e lote 2 no valor total de R$ 124,00 (cento e vinte  e quatro 
reais), para a empresa Pescara Indústria e Comércio de Materiais de 
Saneamento Ltda. EPP.
	

Descalvado, 07 de maio de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 039/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/14

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços telecomunicações nas modalidades STFC (Serviço Telefônico 
Fixo Comutado) analógico e digital com fornecimento do PABX em 
comodato sem custos adicionais à esse órgão, exceto manutenção 
após ativação dos serviços; link de conexão a Internet banda larga 
com garantia mínima de 10% da velocidade contratada e link de co-
nexão a Internet Dedicado com garantia de 100% da velocidade con-
tratada, em conformidade com as especificações constantes do Anexo 
I e nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL.	

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 464.071,20 (quatrocentos e sessenta e qua-
tro mil, setenta e um reais e vinte centavos) para a empresa Telefônica 
Brasil S.A.

Descalvado, 15 de maio de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 041/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/14

Objeto: Aquisição de material hidráulico, para a Prefeitura Munici-
pal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme seguem: 
lote nº 04 no valor total de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), 
para a empresa Hidrosaneamento Ltda. EPP.; lotes 03 e 05 no valor 
total de R$ 83,76 (oitenta e três reais e setenta e seis centavos), para 
a empresa Infra-Camp Comércio de Tubos e Conexões e Válvulas 
Ltda. EPP; lote 07 no valor total de R$ 66.794,84 (sessenta e seis mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos), para a 
empresa Janaina M.L. Bavaresco de Materiais para Saneamento ME; 
lotes 01 e 06 no valor total de R$ 2.933,00 (dois mil, novecentos e 
trinta e três reais), para a empresa Jayme Jacintho ME e lote 02 no 
valor total de R$ 378,30 (trezentos e setenta e oito reais e trinta cen-
tavos), para a empresa Pescara Indústria e Comércio de Materiais de 
Saneamento Ltda. EPP.

Descalvado, 22 de maio de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 042/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/14

Objeto: Aquisição de 1 (um) veículo novo, ano de fabricação 2014 e 
modelo 2014 ou 2015, para atender o Programa Bolsa Família, para a 
Prefeitura Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 40.500,00(quarenta mil e quinhentos reais), 
para a empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automo-
tores Ltda.

Descalvado, 29 de maio de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 043/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/14

Objeto: Aquisição de 1 (uma) caçamba basculante para caminhão 
traçado 6x4, capacidade de 12m³, para a Prefeitura Municipal de Des-
calvado, Estado de São Paulo.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 31.700,00(trinta e um mil e setecentos re-
ais), para a empresa Marchini Implementos Rodoviários Ltda. EPP.

Descalvado, 29 de maio de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

CONVITE N.º 002/14

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos profissionais de consultoria, nas áreas orçamentária, 
contábil, financeira, administrativa e patrimonial, buscando atender 
aos principios básicos da administração pública, com o objetivo de 
corrigir falhas, adequar a gestão pública à execução de suas atribui-
ções de forma eficaz e legal, e avaliar os procedimentos e a gestão dos 
órgãos do Poder Executivo.
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fica a Licitação em epigrafe HOMOLOGADA e ADJUDICADA a 
favor da empresa Gepam - Gestão Pública, Assessoria Contábil, As-
sessoria e Consultoria em Administração Municipal S/S Ltda., pelo 
valor de R$ 77.880,00 (setenta e sete mil oitocentos e oitenta reais).

Descalvado, 08 de maio de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

CONVITE N.º 005/14

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria em gestão educacional para a 
equipe da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Descalvado.

Fica a Licitação em epígrafe HOMOLOGADA e ADJUDICADA a 
favor da empresa Direttrix Assessoria e Consultoria Técnica Especia-
lizada Ltda., pelo valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Descalvado, 20 de maio de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA PARA MUNICÍPIOS COM PO-
PULAÇÃO DE ATÉ 50.000 (CINQUENTA MIL) HABITANTES

	 O MUNICIPIO DE DESCALVADO - SP, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede na Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, 
Bairro Jardim Belém, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. Henrique Fernando do Nascimento, inscrito no CPF sob 
o n° 016.417.878-30 , por este edital que faz publicar em jornal de 
ampla circulação, torna público aos munícipes a CONVOCAÇÃO 
do(s) beneficiário(s) citado(s) abaixo, contratados no âmbito do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida para Municípios com população de 
até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, para comparecimento perante 
a Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta dias) a partir desta pu-
blicação, visando a regularização e atualização de dados cadastrais da 
época da sua inscrição e demais providencias inerentes à operaciona-
lização do programa:

Fica consignado que os nomes dos Munícipes constantes deste Edital 
foram convocados e/ou visitados nos endereços por eles fornecidos e 
neles não foram encontrados e o não comparecimento no prazo pres-
crito poderá acarretar a substituição do beneficiário.

E, para o conhecimento dos interessados, subscreve este edital com o 
prazo de 30 (trinta) dias para eventuais questionamentos, a contar da 
data da publicação.

Descalvado, 06 de maio de 2014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
CLASSIFICADO EM CONCURSO

PÚBLICO MUNICIPAL
Nº 01/2012

	 Considerando que o Sr. Gilsandro Colussi foi classificado 

no concurso público nº 01/2012 para a função de cozinheiro, cons-

tatando-se de sua ficha de inscrição residir nesta cidade à Avenida 

Descalvado, nº 1062 - Recanto dos Ipês;

	 Considerando que a Seção de Recursos Humanos foi auto-

rizada a contratar o candidato classificado para a função supra; tendo 

em data de 18 de março de 2014 o Prefeito Municipal e o Secretário 

de Administração expedido carta de convocação postando-a na agên-

cia local dos Correios, com aviso de recebimento;

	 Considerando que o Correios do Brasil não logrou êxito na 

entrega da correspondência nos dias 27, 28 e 31 de março do corrente 

ano, como consignado no respectivo Aviso de Recebimento;

	 Considerando a necessidade do Município prover referido 

emprego, por ato derradeiro, convoca via edital o Sr. Gilsandro Co-
lussi a comparecer junto à Seção de Recursos Humanos desta Prefei-

tura Municipal, sita à Rua José Quirino Ribeiro, nº 55, Jardim Belém, 

no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do presente na 

imprensa, a fim de expressar aceitação ou não à vaga do emprego.

	 Fica devidamente notificado o candidato de que o não com-

parecimento no prazo e forma estabelecida no presente de que perderá 

o direito à ingresso no serviço público em razão do citado concurso 

público, procedendo-se a convocação do seguinte candidato classifi-

cado, não mais ensejando ao ora convocado qualquer direito em rela-

ção ao certame, caracterizando sua inércia como desistência.

	

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 05 dias do mês 

de maio 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

Leandro Francisco Gomes Cardoso
Secretário de Administração
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Anexo - Modelo 1

Compactado p/ Publicação Modelo 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo dando cumprimento ao disposto no 
artigo nº 162 da Constituição Federal Brasileira, divulga as Receitas Arrecadadas e  os Recursos Recebidos por esta Prefeitura durante o mês 
de MARÇO DE 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo dando cumprimento ao disposto no 
artigo nº 162 da Constituição Federal Brasileira, divulga as Receitas Arrecadadas e  os Recursos Recebidos por esta Prefeitura durante o mês 
de ABRIL DE 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo dando cumprimento ao disposto no 
artigo nº 162 da Constituição Federal Brasileira, divulga as Receitas Arrecadadas e  os Recursos Recebidos por esta Prefeitura durante o mês 
de MAIO DE 2014.
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

RUA PAULO CASATI FILHO, QUADRA A, LOTE 04, N.. 195
 ROGILSON ROMER ROMANELLO ME

RUA DR CANDIDO RODRIGUES L. 04 E 05 Q. C SN
 VICENTE DE PAULA CIARROCCHI JUNIOR E ESPOSA

RUA LUIZ TERCI QUADRA F  LOTE 16  N.. 121
 WILLIAN GABRIEL DOS SANTOS

RUA ANTONIO AUGUSTO FILHO, L. 12, Q. C1,   N.. 49
 JAMIR DE SOUZA E ROSELI ALVARENGA DE SOUZA

RUA ANTONIO BOTARO, QUADRA C1, LOTE 11, N.. 280
 JOSE CARLOS COSMO JUNIOR E PATRICIA C. COSMO

RUA PEDRO FRANZIN, QUADRA R, LOTE 18, N.. 30
 ARIANE MUNIZ GUANDALINI

RUA ELIAS STEFANI, LOTE 03, N.. 400
 JOSE APARECIDO ALVES

RUA JOSE BESTETTI, LOTE B,  N.. 30
 ARIANE LOURENCO MARCOLINO

RUA LUIZ TERCI, QUADRA E, LOTE 35, N.. 60
 JURACI GOMES SANTANA

RUA PEDRO FRANZIN, QUADRA R, LOTE 14, N.. 70

12.231.945/0001-01

138.886.358-88

308.513.338-00

058.985.688-08

192.009.188-24

361.859.668-59

317.861.638-10

354.362.948-47

061.663.308-47

169/2012

211/2008

381/2012

159/2013

299/2013

323/2013

331/2013

352/2013

409/2013

279,33

401,80

116,26

40,40

49,95

53,65

40,18

44,31

59,45

093/2014

091/2014

097/2014

102/2014

090/2014

40,40

49,95

53,65

40,18

44,31
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

 WELINGTON SILVA MUNIZ E NAYARA DE SOUZA PEREIRA

RUA SALVADOR CRUPE, QUADRA G, LOTE 06D1 N.. 50
 MARCELINO B. BRESSE E CLAUDIRENE M. SILVA

RUA ANTONIO DEPONTE, LOTE 06, QUADRA U, N.. 351
 JULIANA CAMPOS MINOTTI

RUA LEONOR BIZARRO MUSSOLINI, QUADRA JI, LOTE 26, N° 40
 MARIA ALICE ALVES

RUA ANGELO CERANTOLA, LOTE 4A, QUADRA A, N.. 275
 RAFAEL FRANZIN RAVAZI

RUA CEL. RAFAEL TOBIAS N.. 702
 EDRIANE VITURINO

AVENIDA DESCALVADO N.. 594
 VANDERLEI HELIO PEIXOTO

RUA DAELCEO FARIA DA CUNHA N.. 95
 FILA & FILA LTDA.

RUA MAESTRO FRANCISCO TODESCAN, LOTE 01, N.. 228
 RITA DE CASSIA TREVISAN DRESLER

RUA EMILIO BORTOLETTO, QUADRA S, LOTE 23, N. 22
 MARILZA FERREIRA BARBOZA ROMANELLO

RUA VICTORINO POZZI, QUADRA A, LOTE 04, N.. 111

332.481.528-26

109.904.858-38

321.781.138-00

109.904.698-08

347.047.748-56

249.444.378-46

041.089.388-95

48.024.483/0001-90

095.927.008-69

177.729.218-29

413/2013

437/2013

008/2014

065/2014

073/2014

092/2014

135/2014

125/2014

130/2014

129/2014

45,52

42,13

51,90

54,18

48,52

144,31

224,45

2.364,36

216,58

50,84

098/2014

104/2014

087/2014

095/2014

096/2014

086/2014

088/2014

094/2014

092/2014

089/2014

45,52

42,13

51,90

54,18

48,52

144,32

224,47

2.364,37

216,58

50,84
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

 ANDERSON DE SOUZA MORAES

RUA NELSON LUIZ VILLA, QUADRA F, LOTE 03, N.. 40
 JOAO CARLOS TESSARIN

RUA DR. ANASTACIO VIANA, N° 626
 GEISON SANTANA DA CUNHA E ALINE SANTANA DA CUNHA

RUA CORONEL RAFAEL TOBIAS, N° 2417
 ASSOCIACAO  ENG.S, ARQUITETOS E AGRONOMOS DE DESCALVADO

RUA LEONOR BIZARRO MUSSOLINI, LOTE 25, QUADRA JI, N° 30
 MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

RUA JOSE ANTONIO LAZARINI, QUADRA 11, LOTE 31, N. 46
 CARLA ALFIERI

RUA CEL. RAFAEL TOBIAS, N° 414
 LUIZ FERNANDO POZZI GENTIL

RUA PAULA CARVALHO, N° 700
 ANA LUIZA PESTANA ROSA

AV. CEL MANOEL LEME, N° 1362
 CHRISTOPHE ALAIN DIVRY

RUA PEDRO ALCANTARA CAMARGO, N° 288
 TEREZA CRISTINA OCTAVIANO CHIARATTI

RUA CEL. RAFAEL TOBIAS, N°  1270

320.159.628-08

388.375.268-14

177.575.698-00

56.988.736/0001-74

833.278.948-68

250.688.598-69

115.350.828-10

278.931.488-88

212.896.958-14

979.238.188-00

157/2014

156/2014

164/2014

165/2014

174/2014

173/2014

175/2014

172/2014

168/2014

166/2014

155,88

140,86

383,75

217,05

54,18

106,09

641,29

126,02

261,47

178,38

085/2014

101/2014

099/2014

100/2014

155,88

140,86

641,29

178,38
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

RUA PAULO CASATI FILHO, QUADRA A, LOTE 04, N.. 195
 ROGILSON ROMER ROMANELLO ME

RUA DR CANDIDO RODRIGUES L. 04 E 05 Q. C SN
 VICENTE DE PAULA CIARROCCHI JUNIOR E ESPOSA

RUA LUIZ TERCI QUADRA F  LOTE 16  N.. 121
 WILLIAN GABRIEL DOS SANTOS

RUA ANTONIO AUGUSTO FILHO, L. 12, Q. C1,   N.. 49
 JAMIR DE SOUZA E ROSELI ALVARENGA DE SOUZA

RUA ANTONIO BOTARO, QUADRA C1, LOTE 11, N.. 280
 JOSE CARLOS COSMO JUNIOR E PATRICIA C. COSMO

RUA PEDRO FRANZIN, QUADRA R, LOTE 18, N.. 30
 ARIANE MUNIZ GUANDALINI

RUA ELIAS STEFANI, LOTE 03, N.. 400
 JOSE APARECIDO ALVES

RUA JOSE BESTETTI, LOTE B,  N.. 30
 ARIANE LOURENCO MARCOLINO

RUA LUIZ TERCI, QUADRA E, LOTE 35, N.. 60
 JURACI GOMES SANTANA

RUA PEDRO FRANZIN, QUADRA R, LOTE 14, N.. 70

12.231.945/0001-01

138.886.358-88

308.513.338-00

058.985.688-08

192.009.188-24

361.859.668-59

317.861.638-10

354.362.948-47

061.663.308-47

169/2012

211/2008

381/2012

159/2013

299/2013

323/2013

331/2013

352/2013

409/2013

279,33

401,80

116,26

40,40

49,95

53,65

40,18

44,31

59,45

093/2014

091/2014

097/2014

102/2014

090/2014

40,40

49,95

53,65

40,18

44,31
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

 SUSELEI APARECIDA TRALDI

RUA ANTONIO COSTA, QUADRA C, LOTE 20, N° 49
 FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RUA JOAO VENDRAMINE, N° 492
 CLELIA APARECIDA LELLIS COELHO

RUA SEBASTIAO ROBERTO TRALDI, N° 131
 GLAUBER ZAFFALON E VANESSA FARIAS VIEIRA ZAFFALON

AVENIDA BOM JESUS, N° 27
 IZAURA RODRIGUES DOS SANTOS

RUA PEDRO GASPAR, QUADRA H, LOTE 13, N° 271
 ALAN RAFAEL IGNACIO E NATALIA CRISTINA RICCI

PROL. DA RUA FERNANDO ZAFFALON, QUADRA G, LOTE 17, 485
 JOAO PAPAVERO NETO E LARISSA TATIANE DONDELI

RUA DR. JAIME DE ARAUJO GOES, QUADRA Q, LOTE 34, N° 100
 AIRTON MENEZES SOARES DA SILVA

RUA ANTONIO DEPONTE, QUADRA M, LOTE 16, N° 228
 MARIONICE CRIPPA BONANI

RUA ANTONIO JORGE CUEL, N° 24
 RICARDO JOSE MAZARO

RUA MARIO BENEDITO BRINER, QUADRA 10, LOTE 02, N° 191

027.752.528-42

326.514.968-47

050.877.458-65

154.902.728-05

285.127.398-19

390.384.558-28

245.579.238-28

065.420.628-74

160.768.638-46

195.410.088-44

167/2014

169/2014

170/2014

171/2014

176/2014

177/2014

178/2014

179/2014

189/2014

191/2014

56,34

60,00

174,28

136,74

166,80

125,77

49,83

62,77

54,59

192,71

103/2014 136,75
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

 SEVERINA MARIA DA SILVA BATISTA

RUA JOSE FERREIRA, N° 563
 ANA LUIZA PESTANA ROSA

RUA LUIZ TERCI, QUADRA E, LOTE 35, N° 60
 MARIA CRISTINA MONTEIRO NUNES

RUA MARIO PINESE, QUADRA A, LOTE 26, N° 652
 GILMAR ALEXANDRE TENDOLINI

RUA GUILHERME BIAZOLLI, N° 437
 EVERTON FERREIRA GOMES

RUA EMILIO BORTOLETTO, QUADRA B1, LOTE 19, N° 212
 CARLOS RENATO COVRE

RUA ANGELO CERANTOLA, QUADRA A, LOTE 6, N° 295
 GABRIELA FRANZIN RAVAZI

RUA ANGELO CERANTOLA, QUADRA A, LOTE 7, N° 305
 CAROLINA FRANZIN RAVAZI

RUA ODAIR FERRAZ, N° 312
 CATIA CRISTINA CARAMURI DA SILVA

PROL. RUA FERNANDO ZAFALON, QUADRA G, LOTE 20, N° 455
 LUIZ HENRIQUE CASSIMIRO

RUA EMILIO BORTOLETTO, QUADRA U, LOTE 05, N.° 119

200.729.128-20

278.931.488-88

027.762.878-44

335.706.928-84

310.164.558-10

286.078.178-17

347.047.628-40

347.047.838-47

299.035.888-95

383.701.868-74

190/2014

187/2014

188/2014

186/2014

185/2014

184/2014

183/2014

182/2014

181/2014

196/2014

185,99

140,00

59,45

94,41

157,00

58,75

48,52

48,52

212,86

40,86
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

 ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA

RUA JOSE MAZARO, QUADRA E1, LOTE 03, N.° 191
 LUIZ CARLOS GINEZ VILLARDA

RUA EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA, QUADRA C, LOTE 00- 132
 FABIO B. GUERRA ZELIOLI E MARIA CRISTINA C. ZELIOLI

RUA OSCAR FERREIRA DE CARVALHO, QUADRA E, LOTE 19,  650
 CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

RUA NICOLAU ANTONIO LOBO, N° 231
 AIRTON FERNANDO MAGNO

RUA JOAO SANCHES FRANDES N.. 240
 CELIO EDEVALDO BERTOLUCCI

RUA LUCIANO PERIPATO, QUADRA L, LOTE 03, N.. 110
 ROSANGELA CANOVA

RUA ORLANDO COSTA, QUADRA C, LOTE 33, N.. 54
 RODRIGO AURELIANO DA SILVA

RUA LUIZ TERCI, QUADRA F, LOTE 16, N.. 121
 ARTHUR HORACIO SALGUEIRO WHITAKER FILHO

RUA RAUL P. MARTINELLI, LOTE 02, QUADRA B, N.. 30
 MARCEL RODRIGO MARTINS E MARAISA F. DOS SANTOS

RUA ALEMANHA N.. 50

036.752.928-94

139.361.968-18

277.791.928-30

316.868.918-14

027.850.668-20

256.538.718-00

260.708.228-54

278.075.918-62

366.339.568-51

218.880.218-70

197/2014

195/2014

194/2014

193/2014

192/2014

146/2014

205/2014

202/2014

201/2014

200/2014

71,76

66,22

47,04

47,74

198,61

100,28

44,08

60,00

63,40

155,60

105/2014 100,27
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

 ANDERSON DE SOUZA MORAES

RUA NELSON LUIZ VILLA, QUADRA F, LOTE 03, N.. 40
 JOAO CARLOS TESSARIN

RUA DR. ANASTACIO VIANA, N° 626
 GEISON SANTANA DA CUNHA E ALINE SANTANA DA CUNHA

RUA CORONEL RAFAEL TOBIAS, N° 2417
 ASSOCIACAO  ENG.S, ARQUITETOS E AGRONOMOS DE DESCALVADO

RUA LEONOR BIZARRO MUSSOLINI, LOTE 25, QUADRA JI, N° 30
 MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

RUA JOSE ANTONIO LAZARINI, QUADRA 11, LOTE 31, N. 46
 CARLA ALFIERI

RUA CEL. RAFAEL TOBIAS, N° 414
 LUIZ FERNANDO POZZI GENTIL

RUA PAULA CARVALHO, N° 700
 ANA LUIZA PESTANA ROSA

AV. CEL MANOEL LEME, N° 1362
 CHRISTOPHE ALAIN DIVRY

RUA PEDRO ALCANTARA CAMARGO, N° 288
 TEREZA CRISTINA OCTAVIANO CHIARATTI

RUA CEL. RAFAEL TOBIAS, N°  1270

320.159.628-08

388.375.268-14

177.575.698-00

56.988.736/0001-74

833.278.948-68

250.688.598-69

115.350.828-10

278.931.488-88

212.896.958-14

979.238.188-00

157/2014

156/2014

164/2014

165/2014

174/2014

173/2014

175/2014

172/2014

168/2014

166/2014

155,88

140,86

383,75

217,05

54,18

106,09

641,29

126,02

261,47

178,38

085/2014

101/2014

099/2014

100/2014

155,88

140,86

641,29

178,38
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

RUA PAULO CASATI FILHO, QUADRA A, LOTE 04, N.. 195
 ROGILSON ROMER ROMANELLO ME

RUA DR CANDIDO RODRIGUES L. 04 E 05 Q. C SN
 VICENTE DE PAULA CIARROCCHI JUNIOR E ESPOSA

RUA LUIZ TERCI QUADRA F  LOTE 16  N.. 121
 WILLIAN GABRIEL DOS SANTOS

RUA ANTONIO AUGUSTO FILHO, L. 12, Q. C1,   N.. 49
 JAMIR DE SOUZA E ROSELI ALVARENGA DE SOUZA

RUA ANTONIO BOTARO, QUADRA C1, LOTE 11, N.. 280
 JOSE CARLOS COSMO JUNIOR E PATRICIA C. COSMO

RUA PEDRO FRANZIN, QUADRA R, LOTE 18, N.. 30
 ARIANE MUNIZ GUANDALINI

RUA ELIAS STEFANI, LOTE 03, N.. 400
 JOSE APARECIDO ALVES

RUA JOSE BESTETTI, LOTE B,  N.. 30
 ARIANE LOURENCO MARCOLINO

RUA LUIZ TERCI, QUADRA E, LOTE 35, N.. 60
 JURACI GOMES SANTANA

RUA PEDRO FRANZIN, QUADRA R, LOTE 14, N.. 70

12.231.945/0001-01

138.886.358-88

308.513.338-00

058.985.688-08

192.009.188-24

361.859.668-59

317.861.638-10

354.362.948-47

061.663.308-47

169/2012

211/2008

381/2012

159/2013

299/2013

323/2013

331/2013

352/2013

409/2013

279,33

401,80

116,26

40,40

49,95

53,65

40,18

44,31

59,45

093/2014

091/2014

097/2014

102/2014

090/2014

40,40

49,95

53,65

40,18

44,31
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

 MARAIZA DA SILVA PEREIRA

RUA ANTONIO DEPONTE, QUADRA T, LOTE 22, N.. 370
 FERNANDA DE CASSIA SCOMPARIN

RUA JOAO LASTORIA, QUADRA U, LOTE 23, N.. 340
 GABRIEL FELIPE VIEIRA

RUA ORDERIGO GABRIELLI N.. 715
 ANTONIO JOSE DA SILVA

AVENIDA GUERINO OSWALDO N.. 255
 MARCIA CRISTINA LOPES LEVORATO & CIA LTDA.

RUA GERALDO TRABASSO, QUADRA G, LOTE 04, N.. 231
 EDNA CRISTINA PRAXEDES SILVA

RUA DR. CANDIDO RODRIGUES, L. 04 E 05, Q. C, N.. 837
 ANDRE LUIS RESCHINI E TESSIE MARIA PERNA RESCHINI

RUA LUIZ TERCI, QUADRA E, LOTE 32, N.. 30
 WELLINGTON L. PRATAVIERA E ANA CLAUDIA MARQUES

RUA ANTONIO V. DA CUNHA, Q. J, L. 14, N.. 261
 GERSON ZAGO E HAGATHA MOREIRA PERNA

RUA JACOMO BORTOLETTO, QUADRA U, LOTE 39, N.. 140
 SILVIA REGINA MORSELI

200.474.258-57

305.224.818-92

419.567.228-74

618.750.748-72

59.662.817/0001-78

095.937.288-13

058.986.488-28

303.903.838-99

424.376.768-80

139.510.748-33

199/2014

206/2014

204/2014

203/2014

209/2014

208/2014

212/2014

214/2014

213/2014

215/2014

173,76

48,33

42,02

200,56

1.519,19

56,79

401,80

57,68

44,31

69,37
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

DEsCALVADO, 2 de junho de 2014

A	Relação	de	Alvarás	e	Habite-se	foi	recebida	pela	SRP,	conforme	abaixo:

Data e Hora da Criação:
Data e Hora da Transmissão:

Total de Registros de Obra:

Total de Registros no Arquivo:

Nº do Recibo:

02/06/2014 09:17:36
02/06/2014 09:18:39

69
92

2642359349

Nome do arquivo: 46732442000123.20140602091736
Origem dos Dados: SisobraPref	v1.0.1.5

Competência dos Registros: 05/2014
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PrEFEIturA DO MuNICIPIO DE DEsCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

sECrEtArIA PLAN. DEsENV. OBrAs E sErVICOs PuBLICOs

 ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA

RUA JOSE MAZARO, QUADRA E1, LOTE 03, N.° 191
 LUIZ CARLOS GINEZ VILLARDA

RUA EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA, QUADRA C, LOTE 00- 132
 FABIO B. GUERRA ZELIOLI E MARIA CRISTINA C. ZELIOLI

RUA OSCAR FERREIRA DE CARVALHO, QUADRA E, LOTE 19,  650
 CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

RUA NICOLAU ANTONIO LOBO, N° 231
 AIRTON FERNANDO MAGNO

RUA JOAO SANCHES FRANDES N.. 240
 CELIO EDEVALDO BERTOLUCCI

RUA LUCIANO PERIPATO, QUADRA L, LOTE 03, N.. 110
 ROSANGELA CANOVA

RUA ORLANDO COSTA, QUADRA C, LOTE 33, N.. 54
 RODRIGO AURELIANO DA SILVA

RUA LUIZ TERCI, QUADRA F, LOTE 16, N.. 121
 ARTHUR HORACIO SALGUEIRO WHITAKER FILHO

RUA RAUL P. MARTINELLI, LOTE 02, QUADRA B, N.. 30
 MARCEL RODRIGO MARTINS E MARAISA F. DOS SANTOS

RUA ALEMANHA N.. 50

036.752.928-94

139.361.968-18

277.791.928-30

316.868.918-14

027.850.668-20

256.538.718-00

260.708.228-54

278.075.918-62

366.339.568-51

218.880.218-70

197/2014

195/2014

194/2014

193/2014

192/2014

146/2014

205/2014

202/2014

201/2014

200/2014

71,76

66,22

47,04

47,74

198,61

100,28

44,08

60,00

63,40

155,60

105/2014 100,27
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Despachos do Chefe de Seção de  02-05-2014

=Produção Equipe mês 04/2014:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.2278/2014- Prefeitura do Município de Descalvado – Renova-
ção da Licença de Funcionameto nº 351370206-863-000005-1-5 para 
a atividade de Dispensário de Medicamentos – validade até 30-04-
2015 – Responsável Técnico: Bianca Kirchner da Silva, farmacêutica 
inscrita no CRF/SP sob o nº 27.841 – Responsável Técnico Substitu-
to: Alan Fioroni Kastein, farmacêutico inscrito no CRF/SP sob o nº 
31.640.

=Processos arquivados: 

-Proc.5129/2013- Supermercado Tamanduá Ltda ME – Tendo em 
vista deferimento da Licença de Funcionamento para a atividade de 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – minimercados.
-Proc.1437/2014- LR Clínica de Psicologia Ltda – Tendo em vista 
deferimento da Renovação da Licença de Funcionamento para a ati-

vidade de Atividades de psicologia e psicanálise.
-Proc.1695/2014- Farmácia Descalvado Comércio de Medicamen-
tos Ltda – Tendo em vista deferimento da renovação da Licença de 
Funcionamento para a atividade de Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
-Proc.1697/2014- Jefferson Gomes da Silva Ótica ME – Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Comércio varejista de artigos de ótica.
-Proc.1787/2014- Royal Canin do Brasil Ind. e Com. Ltda – Ten-
do em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
-Proc.1978/2014- Marquezi & Meletti Ltda ME – Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com  manipu-
lação de fórmulas.
-Proc.1979/2014- Luiz Antonio Jordão & Cia Ltda EPP  - Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas.
-Proc.1980/2014- Paulo Marcatto Jordão ME - Tendo em vista defe-
rimento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas.
-Proc.1999/2014- Bonitátibus & Reschini Ltda ME - Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com  manipu-
lação de fórmulas.
-Proc.2028/2014- Royal Canin do Brasil Ind. e Com. Ltda – Ten-
do em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Fornecimento de alimentos preparados preponde-
rantemente para empresas.
-Proc.2202/2014- Farmácia Descalvado Comércio de Medicamen-
tos Ltda – Tendo em vista deferimento da baixa de Responsabilidade 
Técnica de Mariana Mauro, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o 
nº 51.930.
-Proc.2203/2014- Farmácia Descalvado Comércio de Medicamentos 
Ltda – Tendo em vista deferimento da assunção de Responsabilidade 
Técnica de Larissa Mazaro Fuzaro, farmacêutica inscrita no CRF/SP 
sob o nº  60.156.

Despachos do Chefe de Seção, de 05-05-2014

=Processos arquivados:

-Proc.1974/2014- Vera Lucia Monelli Sossai – Tendo em vista ter 
providenciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Bortolo Fregonezi, lote 01, bairro Santa Cruz.
-Proc.2286/2014- Descalmed Ltda ME – Tendo em vista deferimen-
to da assunção de responsabilidade técnica de Dr. Walter Paganotto 
Filho, médico inscrito no CRM/SP sob o nº 59.711 – Atividade de 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exa-
mes complementares.
-Proc.2287/2014- Descalmed Ltda ME – Tendo em vista deferimen-
to da baixa de responsabilidade técnica de Juliana Schmidt Encimas, 
médica inscrita no CRM/SP sob o nº 78.209 - Atividade de Atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização de exames com-
plementares.

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:
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-Proc.1907/2014 – Matheus Aurélio Croti – Renovação da Licença 
de Funcionamento nº 351370206-865-000006-1-2 para a atividade de 
Atividades de fisioterapia – validade até 31-03-2015.
Despachos do Chefe de Seção, de 06-05-2014

=Concessão de prazo:

-Proc.3698/2012 – Elizabete Ricci Adorno Bar ME – Não opera mais 
com a atividade de Bares e outros estabelecimentos especializados em 
servir bebidas à Rua XV de Novembro, nº 1100, bairro Centro. Con-
cedido 10 (dez) dias de prazo, a partir desta publicação, para solicitar 
cancelamento da solicitação de renovação da Licença de Funciona-
mento. Caso não seja solicitado o referido cancelamento, o presente 
processo será indeferido.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.0740/2014-  MJP Depósito de Gás e Água Ltda ME – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-472-000064-1-6 
para a atividade de Comércio varejista de bebidas – validade até 31-
05-2015.
-Proc.1798/2014- José Carlos Traldi – Renovação da Licença de 
Funcionamento nº 351370206-960-000006-1-2 para a atividade de 
Cabeleireiros – validade até 28-02-2015.
-Proc.1799/2014- João Yenes Rodrigues - Renovação da Licença de 
Funcionamento nº 351370206-960-000088-1-8 para a atividade de 
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza – 
validade até 28-02-2015.
-Proc.1800/2014- Primo Monzani - Renovação da Licença de Fun-
cionamento nº 351370206-960-000043-1-6 para a atividade de Ativi-
dades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza – vali-
dade até 28-02-2015.

=Processo arquivado:

-Proc.1562/2014- Márcia Regina Gomes da Silva Descalvado ME 
– Tendo em vista deferimento da renovação da Licença de Funciona-
mento para a atividade de Atividade veterinária.

Despachos do Chefe de Seção, de 07-05-2014

=Processos arquivados:

-Proc.1077/2014- Francisco José Rodrigues Godoy – Tendo em vista 
ter providenciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado 
à Rua Orderigo Gabrielli, nº 613, bairro Centro.
-Proc.1078/2014- Claudio Pecori – Tendo em vista ter providenciado 
a limpeza nos imóveis de sua propriedade, localizados à Rua Nelson 
Luiz Villa, quadra I, lotes 22 e 23, bairro Parque Universitário.
-Proc.1242/2014- José Eugenio Costa – Tendo em vista ter provi-
denciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
Nelson Ruiz, quadra C, lote 02, bairro Parque Universitário.
-Proc.1579/2014- Márcio Francisco do Nascimento & Cia Ltda ME 
– Tendo em vista ter providenciado a limpeza no imóvel de sua pro-
priedade, localizado à Rua Sebastião Roberto Traldi, quadra D, lote 
03, bairro Parque Universitário.
-Proc.1764/2014- Antonio Gilson Botasso – Tendo em vista ter pro-
videnciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
13 de Maio, lote 04, bairro Vila Franco.

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.1975/2014- Kunimi & Jordão Ltda ME – Renovação da Li-
cença de Funcionamento nº 351370206-477-000026-1-5 para a ativi-
dade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável Técnico: 
Andrea Rafaldini Paludetti, farmacêutica inscrita no CRF/SP sob  o 
nº 21.923 – Responsável Técnico Substituto: Giovane Leandro dos 
Santos, farmacêutico inscrito no CRF/SP sob o nº 70.775 – Respon-
sável Técnico Substituto 1: Maria Ângela Galetti Marcatto Jordão, 
farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 8.456.
-Proc.1981/2014- Dayse Aparecida Nogueira Vanzela Anzalo-
ni & Cia Ltda ME – Renovação da Licença de Funcionamento nº 
351370206-561-000073-1-5 para a atividade de Bares e outros esta-
belecimentos especializados em servir bebidas – validade até 31-05-
2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 08-05-2014

=Processos arquivados:

-Proc.1644/2014- Adilson Castro Renesto – Tendo em vista deferi-
mento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
-Proc.1645/2014- AC Renes Clínica Médica Ltda - Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
-Proc.1975/2014- Kunimi & Jordão Ltda EPP – Tendo em vista defe-
rimento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação 
de fórmulas.

=Concessão de prazo:

-Proc.5906/2010- Inácia Galdino dos Santos 06298823808 – Encer-
rou a atividade de Comércio varejista de bebidas à Rua José Ferreira, 
nº 734, bairro Centro. Concedido 15 (quinze) dias de prazo, a partir 
desta publicação, para solicitar cancelamento do presente processo. 
Caso não seja solicitada o referido cancelamento, o mesmo será in-
deferido.

=Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.1977/2014- Glaucia Carina Ávila 30152116842 – Licença de 
Funcionamento nº 351370206-561-000245-1-1 para a atividade de 
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas – 
validade até 31-05-2015.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1982/2014- Guerreiro & Scorsolini Ltda ME – Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000027-1-2 para a ati-
vidade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade 
até 31-05-2015.
-Proc.1983/2014- Maria da Graça Tessari Belli ME - Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000091-1-3 para a ati-
vidade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade 
até 31-05-2015.
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Despachos do Chefe de Seção, de 09-05-2014

=Processo arquivado:

-Proc.0740/2014- MJP Depósito de Gás e Água Ltda ME – Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a 
atividade de Comércio varejista de Bebidas.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.2277/2014- Casa de Orações A Santa Aliança I de Descalva-
do – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-871-
000004-1-8 para a atividade de Instituições de longa permanência para 
idosos – validade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: Evanilda 
Elaine Monzani, psicóloga inscrita no CRP/SP sob o nº 06/70156.
-Proc.2337/2014- Silvia Regina Morseli – Renovação da Licença de 
Funcionamento nº 351370206-863-000029-1-7 para a atividade de 
Atividade de psicologia e psicanálise – validade até 31-03-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 13-05-2014

=Autos de Imposição de Penalidade de Multa expedidos:

-Proc.1072/2014- Antonio Pereira – Auto de Imposição de Penalida-
de de Multa nº 0881 – série AK – Por não ter providenciado a limpeza 
no imóvel de sua propriedade, localizado à Rua Luiz Barbalho, qua-
dra 09, lote 14, bairro Recanto dos Ipês. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publi-
cação, para interposição de recurso ou pagamento da multa imposta
-Proc.1074/2014- Rosa das Neves Vieira Zago - Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa nº 0882 – série AK – Por não ter providen-
ciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à Rua José 
do Nascimento, quadra 05, lote 16, bairro Ricardo Cesar. Este Auto 
foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. 
Portanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir desta publicação, para interposição de recurso ou pagamento 
da multa imposta.

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.2538/2014- Sérgio Franco de Lima – Auto de Infração nº 2605 
– série AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, localizados 
à Avenida Lázaro Timótheo do Amaral, lotes 08 e 09, bairro Santa 
Cruz, em precárias condições de conservação. Este Auto foi enca-
minhado por Carta registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, 
fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em 
questão.
-Proc.2551/2014- Ivan Marcos Danaga – Auto de Infração nº 2606 
– série AB - Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Dr. Anastácio Vianna, próximo ao nº 1111, bairro Jardim Belém, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica conce-
dido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.

=Processos arquivados:

-Proc.1798/2014- José Carlos Traldi – Tendo em vista deferimento 
da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Ca-
beleireiros.
-Proc.1799/2014- João Yenes Rodrigues – Tendo em vista deferi-
mento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de 
Atividades de estética e de outros serviços de cuidados com a beleza.
-Proc.1907/2014- Matheus Aurélio Croti – Tendo em vista deferi-
mento da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade 
de Atividade de fisioterapia.
-Proc.1981/2014- Dayse Aparecida Nogueira Vanzela Anzaloni & 
Cia Ltda ME – Tendo em vista deferimento da renovação da Licença 
de Funcionamento para a atividade de Bares e outros estabelecimen-
tos especializados em servir bebidas.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1801/2014- Francisco Perez – Renovação da Licença de Fun-
cionamento nº 351370206-960-000008-1-7 para a atividade de Ativi-
dades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza – vali-
dade até 28-02-2015.
-Proc.1802/2014- Silvio Claudio Rosa Vianna – Renovação da Li-
cença de Funcionamento nº 351370206-960-000002-1-3 para a ativi-
dade de Cabeleireiros – validade até 28-02-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 14-05-2014

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.2535/2014- Ângelo do Nascimento ME – Renovação da Licen-
ça de Funcionamento nº 351370206-561-000019-1-0 para a atividade 
de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade até 31-
05-2015.

=Baixas de Responsabilidade Técnica deferidas:

-Proc.2545/2014- Laboratório de Análises Clínicas Descalvado Ltda 
EPP – Baixa de responsabilidade técnica de Paula Andrea Gabrielli 
Fregonezi, biomédica inscrita no CRBM/SP sob o nº 5839 – Ativida-
de de Outras atividades de atenção à saúde.
-Proc.2546/2014- Laboratório de Análises Clínicas Descalvado Ltda 
EPP – Baixa de responsabilidade técnica de Paula Andrea Gabrielli 
Fregonezi, biomédica inscrita no CRBM/SP sob o nº 5839 – Ativida-
de de Laboratórios clínicos.

=Processos arquivados:

-Proc.1800/2014- Primo Monzani – Tendo em vista deferimento da 
renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Ativida-
des de estética e de outros serviços de cuidados com a beleza.
-Proc.1982/2014- Guerreiro & Scorsolini Ltda ME – Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares.
-Proc.1983/2014- Maria da Graça Tessari Belli ME - Tendo em vista 
deferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativi-
dade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares.
-Proc.2278/2014- Prefeitura do Município de Descalvado – Tendo 
em vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Dispensário de medicamentos.
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=Autos de Infração expedidos:

-Proc.2573/2014- Dirceu Luiz Brambilla – Auto de Infração nº 2607 
– série AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, localiza-
dos à Rua Guilherme Biazolli, quadra A, lotes 01 e 02, bairro Parque 
Universitário, em precárias condições de conservação. Este Auto foi 
encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Por-
tanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do 
Auto em questão.
-Proc.2574/2014- Douglas Aparecido Bertoleti - Auto de Infração 
nº 2608 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, 
localizado à Rua Guilherme Biazolli, quadra A, lote 15, bairro Par-
que Universitário, em precárias condições de conservação. Este Auto 
foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. 
Portanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação 
do Auto em questão.
-Proc.2575/2014- Regina Aparecida Crippa Pierina - Auto de Infra-
ção nº 2609 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, 
localizado à Rua Sebastião Roberto Traldi, quadra D, lote 04, bairro 
Parque Universitário, em precárias condições de conservação. Este 
Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebi-
mento. Portanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.
-Proc.2576/2014- Bruno Oliari de Toledo - Auto de Infração nº 2610 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Nelson Ruiz, quadra D, lote 13, bairro Parque Universitário, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedi-
do ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2577/2014- Daniel Aparecido Vicente - Auto de Infração nº 
2611 – série AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, lo-
calizados à Rua Nelson Luiz Villa, quadra F, lotes 04, 05 e 06, bairro 
Parque Universitário, em precárias condições de conservação. Este 
Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebi-
mento. Portanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.
-Proc.2578/2014- Marcos Antonio Menegatti - Auto de Infração nº 
2612 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, lo-
calizado à Rua Nelson Luiz Villa, quadra F, lote 07, bairro Parque 
Universitário, em precárias condições de conservação. Este Auto foi 
encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Por-
tanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do 
Auto em questão.
-Proc.2579/2014- Sérgio Nogueira de Mello - Auto de Infração nº 
2613 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, lo-
calizado à Rua Nelson Luiz Villa, quadra F, lote 11, bairro Parque 
Universitário, em precárias condições de conservação. Este Auto foi 
encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Por-
tanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do 
Auto em questão.
-Proc.2580/2014- Sônia Cristina Franzin - Auto de Infração nº 2614 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 

Avenida Universitária, quadra H, lote 02, bairro Parque Universitário, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2581/2014- André Luiz Lima - Auto de Infração nº 2615 – sé-
rie AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Avenida Universitária, quadra H, lote 10, bairro Parque Universitário, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2582/2014- Gustavo Bianchi Izeppe - Auto de Infração nº 2615 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado 
à Rua Nelson Luiz Villa, quadra H, lote 33, bairro Parque Universi-
tário, em precárias condições de conservação. Este Auto foi encami-
nhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, 
fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em 
questão.
-Proc.2583/2014- José Aparecido Idem - Auto de Infração nº 2617 – 
série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Avenida Universitária, quadra I, lote 15, bairro Parque Universitário, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2584/2014- Rodrigo Cesar Bertine - Auto de Infração nº 2618 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Nelson Luiz Villa, quadra I, lote 17, bairro Parque Universitário, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2585/2014- Renato Leandro Rodrigues - Auto de Infração nº 
2619 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, lo-
calizado à Rua Guilherme Biazolli, quadra J, lote 12, bairro Parque 
Universitário, em precárias condições de conservação. Este Auto foi 
encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Por-
tanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do 
Auto em questão.
-Proc.2586/2014- Cristiane Machado Batistella – Auto de Infração 
nº 2620 – série AB – Por lançando dejetos de cães em via pública. 
Este Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Rece-
bimento. Portanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.

Despachos do Chefe de Seção, de 16-05-2014

=Termos de Inutilização expedidos:

-Paulo Marcato Jordão ME – Termo de Inutilização nº 0670 – série 
AE - Inutilizado medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria 
SVS/MS nº 344/98), por estarem com os prazos de validade expira-
dos.
-Prefeitura do Município de Descalvado – Termo de Inutilização 
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nº 0671 – série AE – Inutilizado medicamentos sujeitos a controle 
especial (Portaria SVS/MS nº 344/98), por estarem com os prazos de 
validade expirados.

=Processos arquivados:

-Proc.1801/2014- Francisco Perez - Tendo em vista deferimento da 
renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Ativida-
des de estética e de outros serviços de cuidados da beleza.
-Proc.1802/2014- Silvio Claudio Rosa Vianna – Tendo em vista de-
ferimento da renovação da Licença de Funcionamento para a ativida-
de de Cabeleireiros.
-Proc.1977/2014- Glaucia Carina Ávila 30152116842- Tendo em 
vista deferimento da Licença de Funcionamento para a atividade de 
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas.
-Proc.2277/2014- Casa de Orações A Santa Aliança de Descalvado 
I - Tendo em vista deferimento da renovação da Licença de Funcio-
namento para a atividade de Instituições de longa permanência para 
idosos.
-Proc.2337/2014- Silvia Regina Morseli - Tendo em vista deferimen-
to da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de 
Atividades de psicologia e psicanálise.

Despachos do Chefe de Seção, de 19-05-2014

=Processos arquivados:

-Paulo Marcato Jordão ME – Tendo em vista inutilização de medi-
camentos sujeitos a controle especial (Portaria SVS/MS nº 344/98), 
por estarem com os prazos de validade expirados.
-Prefeitura do Município de Descalvado - Tendo em vista inutiliza-
ção de medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria SVS/MS 
nº 344/98), por estarem com os prazos de validade expirados.
-Proc.2443/2014- Transportadora Ceres Ltda ME – Tendo em vista 
deferimento da renovação do Cadastro Estadual de Vigilância Sanitá-
ria para a atividade de Transporte rodoviário de alimentos.
-Proc.2545/2014- Laboratório de Análises Clínicas Descalvado Ltda 
EPP – Tendo em vista deferimento da baixa de responsabilidade 
técnica de Paula Andrea Gabrielli Fregonezi, biomédica inscrita no 
CRBM/SP sob o nº 5899 – Atividade de Outras atividades de atenção 
a saúde.
-Proc.2546/2014- Laboratório de Análises Clínicas Descalvado Ltda 
EPP – Tendo em vista deferimento da baixa de responsabilidade 
técnica de Paula Andrea Gabrielli Fregonezi, biomédica inscrita no 
CRBM/SP sob o nº 5899 – Atividade de Laboratórios clínicos.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.2309/2014- Ávila & Tortella Farmácia de Manipulação 
Ltda ME – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-
477-000002-1-3 para a atividade de Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, com manipulação de fórmulas – validade até 30-04-
2015 – Responsável Técnico: Gabriela Castiglioni Augusto, farma-
cêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 45.050 – Responsável Técnico 
Substituto: Michelli Canova Tortella, farmacêutica inscrita no CRF/
SP sob o nº 50.768.
-Proc.2409/2014- João Fernando Galetti Junior ME – Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000088-1-8 para a ati-

vidade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade 
até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 20-05-2014

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.2697/2014- Jorge Luiz Russi Pizzaria – Auto de Infração nº 
2548 – série AB – Pessoa consumindo cigarro em sala de consumo 
de alimentos.  Fica concedido  à firma autuada o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir da ciência do referido Auto, para apresen-tação de defesa 
ou impugnação do mesmo.
-Proc.2698/2014- Jorge Luiz Russi Pizzaria – Auto de Infração nº 
2549 – série AB – Não ter solicitado, junto ao Serviço de Inspeção e 
Vigilância Sanitária do Município de Descalvado, a renovação da Li-
cença de Funcionamento para a atividade de Restaurante e similares. 
Fica concedido  à firma autuada o prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da ciência do referido Auto, para apresentação de defesa ou impug-
nação do mesmo.

=Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1595/2014- Daniel Mansano Bauman  ME – Licença de Fun-
cionamento nº 351370206-863-000096-1-0 para a atividade de Ativi-
dade Odontológica – validade até 31-03-2015 – Responsável Técnico: 
Daniel Mansano Bauman, cirurgião dentista inscrito no CRO/SP sob 
o nº 64.677 – Licença de Funcionamento nº 351370206-863-000097-
1-7 para o equipamento de Raios X Odontológico nº 4083718030, 
marca Gnatus –Timex 66, com corrente e tensão 6,5 mA – 66 kVp 
– validade até 31-03-2015 - Responsável Técnico: Daniel Mansano 
Bauman, cirurgião dentista inscrito no CRO/SP sob o nº 64.677 - Li-
cença de Funcionamento nº 351370206-863-000098-1-4 para o equi-
pamento de Raios X Odontológico nº 25011001, marca X Dent RXD-
1, com corrente e tensão 8 mA – 70 kVp – validade até 31-03-2015 
- Responsável Técnico: Daniel Mansano Bauman, cirurgião dentista 
inscrito no CRO/SP sob o nº 64.677.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1643/2014- São Francisco Sistema de Saúde Sociedade Empre-
sária Ltda – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-
863-000068-1-5 para a atividade de Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização de exames complementares – validade 
até 31-03-2015 – Responsável Técnico: Renan Dituri Mufato, médico 
inscrito no CRM/SP sob o nº 149.536.
-Proc.1812/2014-José Roberto Ricceto Loyola – Renovação da Li-
cença de Funcionamento nº 351370206-863-000052-1-5 para a ati-
vidade de Atividade Odontológica – validade até 31-03-2015 e reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-864-000021-1-9 
para o equipamento de Raios X Odontológico nº 11282, marca Dabi 
Atlante/Spectro, com corrente e tensão 10 mA – 50 kV- validade até 
31-03-32015.

Despachos do Chefe de Seção, de 21-05-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.1692/2014- Imagem Radiologia Especializada Ltda – Reno-
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vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-864-000004-1-8 
para a atividade de Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia – validade até 31-03-2015 – 
responsável técnico: Paulo Afonso Gabrielli Filho, cirurgião dentista 
inscrito no CRO/SP sob o nº 62.053, renovação da Licença de Funcio-
namento nº 351370206-864-000005-1-5 para o equipamento de Raios 
X Odontológico nº 4115453002, marca e modelo Gnatus – Timex 
70, com corrente e tensão 09 mA – 70 kV – validade até 31-03-2015 
- responsável técnico: Paulo Afonso Gabrielli Filho, cirurgião den-
tista inscrito no CRO/SP sob o nº 62.053 e renovação da Licença de 
Funcionamento nº351370206-864-000006-1-2 para o equipamento 
de Raios X Odontológico nº não consta, marca e modelo Planmeca 
– PM2002 EC, com corrente e tensão 12 mA – 80 kV – validade até 
31-03-2015 - responsável técnico: Paulo Afonso Gabrielli Filho, ci-
rurgião dentista inscrito no CRO/SP sob o nº 62.053.

Despachos do Chefe de Seção , de 22-05-2014

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.2772/2014- Sérgio Ribeiro – Auto de Infração nº 2621 – série 
AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
Manoel Biaggi, quadra 03, lote 01, bairro Jardim Ricardo Cesar, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento, tendo em vista o autua-
do residir em outro município. Portanto, fica concedido ao autuado, o 
prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para apresentação 
de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2773/2014- Edna Aparecida Batista Bortolon – Auto de Infra-
ção nº 2622 – série AB - Auto de Infração nº 2622 – série AB – Por 
estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à Rua Manoel 
Biaggi, quadra 03, lote 04, bairro Jardim Ricardo Cesar, em precá-
rias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao 
autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2774/2014- Maria Aparecida do Amaral Andrade - Auto de In-
fração nº 2623 – série AB – Por estar com o imóvel de sua proprieda-
de, localizado à Rua Manoel Biaggi, quadra 03, lote 07, bairro Jardim 
Ricardo Cesar, em precárias condições de conservação. Este Auto 
foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. 
Portanto, fica concedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a 
partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação 
do Auto em questão.
-Proc.2775/2014- Merched Jorge - Auto de Infração nº 2624 – série 
AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, localizados à Rua 
José do Nascimento, quadra 04, lote 12, à Rua Mário Benedito Brin-
ner, quadra 08, lote 22, quadra 09, lote 09, à Rua Floriano Ferraz de 
Camargo, quadra 12, lote 05, todos no bairro Jardim Ricardo Cesar 
e à Rua Piauí, quadra E, lote 20, bairro Portal dos Coqueiros, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento, tendo em vista o autua-
do residir em outro município. Portanto, fica concedido ao autuado, o 
prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para apresentação 
de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2776/2014- Juliana Roncali - Auto de Infração nº 2625 – série 
AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
Salvador Pratta, quadra 05, lote 33, bairro Jardim Ricardo Cesar, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 

Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedi-
do ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.2534/2014- Laboratório de Análises Clínicas Descalvado Ltda 
EPP – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-864-
000002-1-3 para a atividade de Laboratórios Clínicos – validade até 
31-03-2015 – responsável técnico: Fernanda Pinese Mauro, farma-
cêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 59.659.
-Proc.2544/2014- Laboratório de Análises Clínicas Descalvado Ltda 
EPP – Renovação da Licença de Funcionamento nº 351370206-869-
000002-1-3 para a atividade de Outras atividades de atenção à saúde 
humana não especificadas anteriormente – validade até 31-03-2015 
– responsável técnico: Fernanda Pinese Mauro, farmacêutica inscrita 
no CRF/SP sob o nº 59.659.

Despachos do Chefe de Seção, de 23-05-2014

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.2777/2014- José Sebastião de Mello Raymundo - Auto de In-
fração nº 2626 – série AB – Por estar com o imóvel de sua proprie-
dade, localizado à Rua Mário Benedito Brinner, quadra 08, lote 31, 
bairro Jardim Ricardo Cesar, em precárias condições de conservação. 
Este Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Rece-
bimento. Portanto, fica concedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) 
dias a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.
-Proc.2778/2014- Josemar Calza de Moraes - Auto de Infração nº 
2627 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, locali-
zado à Rua Mário Benedito Brinner, quadra 10, lote 04, bairro Jardim 
Ricardo Cesar, em precárias condições de conservação. Este Auto 
foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. 
Portanto, fica concedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a 
partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação 
do Auto em questão.
-Proc.2780/2014- Carlos Roberto Pereira - Auto de Infração nº 2628 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Mário Benedito Brinner, quadra 11, lote 08, bairro Jardim Ricar-
do Cesar, em precárias condições de conservação. Este Auto foi enca-
minhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, 
fica concedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta 
publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em 
questão.
-Proc.2780/2014- Caixa Econômica Federal - Auto de Infração nº 
2629 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, loca-
lizado à Rua Arlindo Horácio Gabrielli, nº 310, quadra 11, lote 24, 
bairro Jardim Ricardo Cesar, em precárias condições de conservação. 
Este Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Rece-
bimento. Portanto, fica concedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) 
dias a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.
-Proc.2781/2014- Fernando Rosa de Oliveira - Auto de Infração nº 
2630 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, locali-
zado à Rua Piauí, quadra D, lote 03, bairro Portal dos Coqueiros, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedi-
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do ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2782/2014- Rosimere Fabrício - Auto de Infração nº 2631 – 
série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Sergipe, quadra F, lote 03, bairro Portal dos Coqueiros, em precá-
rias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao 
autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2783/2014- Nádia Pagni Bizarro - Auto de Infração nº 2632 – 
série AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, localizados à 
Rua Portugal, quadra F, lotes 10 e 11, bairro Portal dos Coqueiros, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedi-
do ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2785/2014- Jéssica de Oliveira - Auto de Infração nº 2634 – 
série AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, localizados à 
Rua Espanha, quadra F, lotes 17, 18 e 19, bairro Portal dos Coqueiros, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2786/2014- Mariângela Sierro Dias - Auto de Infração nº 2635 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado 
à Rua Portugal, quadra G, lote 14, bairro Portal dos Coqueiros, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedi-
do ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2787/2014- Sebastião Rodrigo Traldi - Auto de Infração nº 
2636 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, loca-
lizado à Rua Sergipe, quadra G, lote 16, bairro Portal dos Coqueiros, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2789/2014- Flavio Rodrigo Pelin - Auto de Infração nº 2639 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado 
à Avenida Amazonas, quadra I, lote 06, bairro Portal dos Coqueiros, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2790/2014- Camilotti Empreendimentos Imobiliários Ltda - 
Auto de Infração nº 2640 – série AB – Por estar com os imóveis de 
sua propriedade, localizados à Rua Nelson Ruiz, quadra C, lotes 05, 
11, 12, 13, 14 e 15, à Avenida Luiz Alton, quadra C, lote 25, à Rua 
Sebastião Roberto Traldi, quadra E, lotes 04, 05, 06, 07, 09 e 10, e 
à Rua Guilherme Biazolli, quadra E, lote 11, todos no bairro Parque 
Universitário I, em precárias condições de conservação. Este Auto 
foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. 
Portanto, fica concedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a 
partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação 
do Auto em questão.
-Proc.2791/2014- Arthur Camilotti Filho - Auto de Infração nº 2641 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Nelson Ruiz, quadra C, lote 07, bairro Parque Universitário I, em 

precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedi-
do ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2792/2014- Mário Marchini Filho - Auto de Infração nº 2642 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Siqueira Campos, nº 55, bairro Centro, em precárias condições 
de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao autuado, o prazo 
de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para apresentação de 
defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2793/2014- João Donizette Trombini - Auto de Infração nº 
2643 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, loca-
lizado à Rua Barão de Descalvado, nº 73, bairro Centro, em precá-
rias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao 
autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.

=Renovação de Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária deferida:

-Proc.2442/2014- Osvaldo Bortoletto Junior ME – Renovação do Ca-
dastro Estadual de Vigilância Santária nº 351370206-493-000008-2-5 
para a atividade de Transporte Rodoviário de cargas – exceto produ-
tos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacio-
nal – validade até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 26-05-2014

=Processos arquivados:

-Proc.1196/2014- M. Politano Imobiliária e Participação Ltda – Ten-
do em vista ter providenciado a limpeza nos imóveis de sua proprie-
dade, localizados à Rua Jaime O. Goes, quadra R, lotes 12 e 13, bairro 
Bosque do Tamanduá.
-Proc.1197/2014- Bosque do Tamanduá – Tendo em vista ter pro-
videnciado a limpeza nos imóveis de sua propriedade, localizados à 
Rua Genésio Rodolfo, quadra G, lotes 12, 13 e 14, bairro Bosque do 
Tamanduá.
-Proc.1643/2014- São Francisco Sistema de Saúde Sociedade Em-
presária Ltda – Tendo em vista deferimento da renovação da Licença 
de Funcionamento para a atividade de Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização de exames complementares.
-Proc.1813/2014- Cinpar Empreendimentos, Participação e Comér-
cio Ltda – Tendo em vista ter providenciado a limpeza no imóvel de 
sua propriedade, localizado à Avenida Lázaro Timótheo do Amaral, 
lote 05, bairro Santa Cruz.
-Proc.1860/2014- Dinilde Rocha Bachega - Tendo em vista ter provi-
denciado a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à Aveni-
da Lázaro Timótheo do Amaral, lote 07, bairro Santa Cruz.
-Proc.2534/2014- Laboratório de Análises Clínicas Descalvado Ltda 
EPP – Tendo em vista deferimento da alteração de Razão Social e da 
renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Labora-
tórios clínicos.
-Proc.2544/2014- Laboratório de Análises Clínicas Descalvado Ltda 
EPP – Tendo em vista deferimento da alteração de Razão Social e da 
renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Outras 
atividades de atenção à saúde humana.
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-Proc.2538/14- Sérgio Franco de Lima – Tendo em vista ter pro-
videnciado a limpeza nos imóveis de sua propriedade, localizados 
à Avenida Lázaro Timótheo do Amaral, lotes 08 e 09, bairro Santa 
Cruz.

=Auto de Imposição de Penalidade de Multa expedidos:

-Proc.1578/2014- Rosilene Aparecida Marinelli – Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa nº 0883 – série AK – Por não ter providencia-
do a limpeza no imóvel de sua propriedade, localizado à Rua Carlos 
Augusto W. de Faria, quadra C, lote 33, bairro Alto da Boa Vista. 
Este Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Rece-
bimento. Portanto, fica concedido à autuada, o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação, para interposição de recurso ou paga-
mento da multa imposta.

Despachos do Chefe de Seção, de 27-05-2014

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.2812/2014- João Nicolau – Auto de Infração nº 2637 – série 
AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
Sergipe, quadra G, lote 17, bairro Portal dos Coqueiros, em precárias 
condições de conservação. Fica concedido ao autuado o prazo de 15 
(quinze) dias, a partir da ciência do Auto em questão (23-05-2014), 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em pauta.
-Proc.2849/2014- Adasco Adm. Ass. Cons. Imóveis S/C Ltda – Auto 
de Infração nº 2645 – série AB – Por estar com os imóveis de sua pro-
priedade, localizados à Rua Carlindo B. Kastein, quadra H, lotes 01 e 
18, à Rua Emílio Belli, quadra H, lote 10, à Rua Carlindo B. Kastein, 
quadra M, LOTES 15 E 16 E À Rua Celso A. Assoni, quadra N, lote 
01, todos no bairro Novo São Sebastião, em precárias condições de 
conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao autuado, o prazo 
de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para apresentação de 
defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2850/2014- Laura Milan Monti – Auto de Infração nº 2646 – 
série AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, localizados 
à Rua Dr. Álvaro Pedro de S. Casati, quadra N, lotes 08 e 10, bairro 
Novo São Sebastião, em precárias condições de conservação. Este 
Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebi-
mento. Portanto, fica concedido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) 
dias a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.
-Proc.2851/2014- Adriano José da Silva – auto de Infração nº 2647 – 
série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
Paulo Casati Filho, quadra L1, lote 11, bairro Bosque do Tamanduá, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica conce-
dido ao autuado, o prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.1576/2014- Ireno & Paiva Mercearia Ltda ME – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-471-000032-1-2 para a 
atividade de Comércio varejista de mercadorias em geral, com pre-
dominância de produtos alimentícios – minimercados – validade até 
31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 28-05-2014

=Processo arquivado:

-Proc.2309/2014- Ávila & Tortella Farmácia de manipulação Ltda 
ME – Tendo em vista deferimento da renovação da Licença de Fun-
cionamento para a atividade de Comércio varejista de produtos far-
macêuticos, com manipulação de fórmulas.

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.2276/2014- Camargo & Serpentino Ltda EPP – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-477-000023-1-3 para 
a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas – validade até 30-04-2015 – Responsável 
Técnico: Fabiana Stoppa Francisco, farmacêutica inscrita no CRF/SP 
sob o nº 29.092.
-Proc.2703/2014- Marcos Roberto Alves de Oliveira ME – Reno-
vação da Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000025-1-8 
para a atividade Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – va-
lidade até 31-05-2015.
-Proc.2822/2014- José Elizio de Moraes & Cia Ltda – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-463-000003-1-0 para a 
atividade de Comércio atacadista de aves vivas e ovos – validade até 
31-05-2015.

=Baixa de Responsabilidade Técnica deferida:

-Proc.2769/2014- Farmácia Descalvado Comércio de Medicamentos 
Ltda – Baixa de responsabilidade técnica de Daniela Spido Cardoso. 
Farmacêutica inscrita no CRF/SP sob o nº 58.558.

=Alteração de Razão Social deferida:

-Proc.2768/2014- Crescenti & Xavier Ltda ME – Licença de Fun-
cionamento nº 351370206-561-000117-1-1 para a atividade de Lan-
chonete, casas de chá, de sucos e similares – validade até 31-05-2015

Despachos do Chefe de Seção, de 30-05-2014

=Renovações de Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.2706/2014- Antonio Xavier Descalvado ME – Renovação da 
Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000040-1-4 para a ati-
vidade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade 
até 31-05-2015.
-Proc.2770/2014- Rogilson Romer Romanello ME – Renovação da 
Licença de Funcio-namento nº 351370206-463-000022-1-6 para a 
atividade de Comércio atacadista de carnes e derivados de outros ani-
mais – validade aé 31-05-2015.

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.2824/2014- Leliane Emília C. Santos – Auto de Infração nº 
2644 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, loca-
lizado à Rua Presidente Kennedy, lote 02, bairro Residencial Costa 
Verde, em precárias condições de conservação. Este Auto foi enca-
minhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento, tendo em 
vista a autua-da residir em outro município. Portanto, fica concedido 
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Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

ATO DA MESA N.º 06/2014

DISPÕE SOBRE A RETIRADA DE DOIS DOMOS EM DESU-
SO DO ACERVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCAL-
VADO, PARA DOAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DESCALVADO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRE-
TARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO, CONFORME 
ESPECIFICA.

	 Anderson Aparecido Sposito, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, baixa o seguinte Ato:

	 Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Descalvado autori-
zada a retirar de seu acervo 02 (dois) domos, de estrutura metálica e 
cobertura em material acrílico na cor azul, de medidas iguais 5,59m x 
5,33m x 1,10m, em face de não terem mais utilidade ao Legislativo, 
haja vista que foram substituídos por domos de estrutura metálica e 
cobertura em vidro temperado incolor.

	 Artigo 2º - Autoriza a Câmara Municipal proceder à doação 

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

ATO DA MESA N.º 07/2014

CONSTITUI UMA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉ-
RITO – CPI NA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCALVADO, 
SP, PARA INVESTIGAR FATOS DETERMINADOS ALUSI-
VOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E UTILIZAÇÃO, POR 
PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVA-
DO, DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA ORDERIGO GA-
BRIELLI, N.º 781, DE PROPRIEDADE DA SUBPROCURA-
DORA GERAL DO MUNICÍPIO, DRA. GIOVANA CRISTINA 
DOS SANTOS, E DO DR. EDEVALDO BENEDITO GUILHER-
ME NEVES, VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DESCALVADO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
	 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Descalvado, Esta-
do de São Paulo, e seu Presidente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, FAZEM SABER:

	 Considerando que, nos termos da Constituição Federal 
CF/88, Lei Orgânica do Município e Regimento Interno do Legislati-
vo Municipal, os Vereadores Helton Antonio Venancio, José Augusto 
Cavalcante Navas, Luiz Carlos Vick Francisco, Anderson Aparecido 
Sposito e Argeu Donizetti Reschini protocolizaram neste Legislativo, 
na data de 15 de maio de 2014, sob n.º 015252, o Requerimento n.º 
49/2014, objetivando a constituição de Comissão Parlamentar de In-
quérito – CPI, para investigação de fatos alusivos à execução de servi-
ços e utilização, por parte da Prefeitura Municipal de Descalvado, de 
imóvel localizado à Rua Orderigo Gabrielli, n.º 781, de propriedade 
da Subprocuradora Geral do Município, Dra. Giovana Cristina dos 
Santos, e do Dr. Edevaldo Benedito Guilherme Neves, Vereador da 
Câmara Municipal de Descalvado;

	 Considerando que tais fatos, relatados no requerimento es-
crito, são os seguintes:		

dos 02 (dois) domos citados no Artigo anterior para a Prefeitura Mu-
nicipal de Descalvado, em atendimento ao Ofício SELT n.º 117/2014, 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo, protocolado neste Legis-
lativo sob n.º 014994, subscrito pelo Secretário Luis Claudio Braga, 
que passa a fazer parte integrante do presente Ato, a fim de utilizá-los 
para cobertura das duas entradas principais do Ginásio de Esportes 
“Oswaldo Cardoso”.

	 Artigo 3º - O presente Ato entra em vigor a partir desta data.

	 Plenário “Vereador Mário Joaquim Filla”,
	 em 15 de maio de 2014.

Anderson Aparecido Sposito
Presidente

Registrado e publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal, 
em 15/5/2014

Diego Luis Mendonça Lastosa, Diretor Geral

à autuada o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2945/2014- Newton Moraes de Paula – Auto de Infração nº 
2652 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, locali-
zado à Rua Odayr Ferraz, quadra B, lote 11, bairro Jardim Cambará, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminha-
do por Carta Registrada com Aviso de Recebimento, tendo em vista 
o autua-do residir em outro município. Portanto, fica concedido ao 
autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.2946/2014- José Luiz Cintra Junqueira – Auto de Infração nº 
2653 – série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, loca-
lizado à Rua Ananias Franceschini, quadra D, lado direito do nº 180, 
bairro Jardim Cambará, em precárias condições de conservação. Este 
Auto foi encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebi-
mento. Portanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.

=Termos de Inutilização expedidos:

-Camargo & Serpentino Ltda EPP – Termo de Inutilização nº 0645 
– série AE – Inutili-zados medicamentos sujeitos a controle especial 
(Portaria SVS nº 344/98), por estarem com os prazos de validade ex-
pirados.
-Camargo & Serpentino Ltda EPP – Termo de Inutilização nº 0646 
– série AE – Inutili-zados medicamentos sujeitos a controle especial 
(Portaria SVS nº 344/98), por estarem com os prazos de validade ex-
pirados.
-Camargo & Serpentino Ltda EPP – Termo de Inutilização nº 0647 
– série AE – Inutili-zados medicamentos sujeitos a controle especial 
(Portaria SVS nº 344/98), por estarem com os prazos de validade ex-
pirados.
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	 “A Imprensa Local e as redes sociais divulgaram na sema-
na passada fotos de servidores públicos municipais, pertencentes ao 
quadro de pessoal da Prefeitura, devidamente uniformizados, exe-
cutando serviços de limpeza, durante o horário de expediente, em 
imóvel localizado neste Município, à Rua Orderigo Gabrielli, nº 781.
	
	 Após vários comentários em redes sociais dizendo-se tratar 
de imóvel pertencente ao Vereador Dr. Edevaldo Benedito Guilher-
me Neves e à servidora pública ocupante do Emprego em Comissão 
de Sub-Procuradora Geral do Município, Dra. Giovana Cristina dos 
Santos, a Ouvidoria do Município de Descalvado divulgou nota escla-
recendo que o imóvel teria sido cedido gratuitamente pela sua pro-
prietária para abrigar a Sede da Campanha do Agasalho de 2.014.

	 Em seu pronunciamento na 15ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 12 de maio, o Vereador Dr. Edevaldo Bendito Guilherme con-
firmou se tratar de imóvel de sua propriedade. Confirmou também 
que teria cedido gratuitamente seu uso à Prefeitura Municipal de 
Descalvado, mediante contrato firmado em 16 de abril de 2.014.

	 De acordo com Certidão obtida junto ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis deste Município, são proprietários do imóvel localiza-
do na Rua Orderigo Gabrielli, nº 781, objeto da Matrícula nº 11.058, 
GIOVANA CRISTINA DOS SANTOS (25% da parte ideal) e EDE-
VALDO BENEDITO GUILHERME NEVES (75% da parte ideal).”

	 Considerando que, em 19 de maio de 2014, o Soberano Ple-
nário aprovou, na 16ª Sessão Ordinária, o Requerimento n.º 49/14, 
para constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI);

	 Sendo assim, a Mesa Diretora desta Câmara Municipal e seu 
Presidente RESOLVEM, usando das faculdades previstas no § 3°, do 
artigo 58, da Constituição da República Federativa do Brasil (CF/88), 
no Artigo 47, §3º, da Lei Orgânica Municipal de Descalvado (LOM), 
e Artigos 22, inciso II, 48 e 49, todos do Regimento Interno (RI) desta 
Edilidade (Resolução n° 06/90), o que segue adiante:

	 Artigo 1° - Fica constituída uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) nesta Câmara Municipal de Descalvado, com a fina-
lidade de investigar fatos determinados que consubstanciam a Expo-
sição de Motivos que antecede este Ato e que o integra para todos os 
fins e efeitos de Direito.

	 Artigo 2° - Compete à CPI ora constituída, conforme previs-
to no Requerimento n.º 49/14, investigar os fatos expostos anterior-
mente e apurar o seguinte:

	 1 – De qual Setor da Prefeitura Municipal e em que data 
partiu a determinação de execução de serviços de limpeza, por servi-
dores públicos municipais, no imóvel localizado, neste Município,  na 
Rua Orderigo Gabrielli, nº 781;
	 2 – Se o imóvel localizado na Rua Orderigo Gabrielli, nº 
781, foi objeto de Contrato firmado entre seus proprietários e a Pre-
feitura Municipal;
	 3 – Se a execução dos serviços de limpeza por servidores 
públicos neste imóvel encontra amparo legal;
	 4 – Caso tenha sido celebrado Contrato, se o mesmo encon-

tra amparo legal;
	 5 – Caso tenha sido celebrado Contrato, se o fato de os pro-
prietários serem Vereador do Município e Servidora Pública ocupan-
te de Emprego Público em Comissão, caracterizaria algum ilícito;
	 6 – Se o fato de a proprietária ter doado o imóvel para a 
Campanha do Agasalho de 2014, seria uma possível “troca de favo-
res” pela sua nomeação como Subprocuradora Geral;
	 7 – Quais as razões que levaram a Administração Pública a 
escolher tal imóvel para sediar a Campanha do Agasalho de 2.014;
	 8 – Se havia outro(s) imóvel (is) que pudesse (m) servir aos 
interesses da Administração;
	 9 – Se o fato de o imóvel ter sediado o Comitê Eleitoral da 
Campanha do atual Prefeito e Vice na eleição suplementar de 2.013, 
aliado à declaração do Vereador Dr. Edevaldo Benedito Guilherme 
Neves de que sediará novamente o Comitê dos mesmos candidatos 
nas eleições de 2.016 configura assistencialismo ou algum outro ilí-
cito, visto que o imóvel está sendo utilizado para a distribuição de 
agasalhos e cobertores;
	 10 – Como a Coligação do atual Prefeito declarou à Justiça 
Eleitoral o aluguel do referido imóvel em sua prestação de contas 
relativa à eleição suplementar de 2013;
	 11 – Se o fato de a proprietária ter alugado ou doado o imó-
vel para a campanha eleitoral, seria uma possível “troca de favores” 
pela sua nomeação como Subprocuradora Geral.

	 Artigo 3° - A Comissão ora constituída será integrada pelos 
Vereadores abaixo, assegurando-se, dessa forma, o cumprimento do 
disposto no § 3º, do Artigo 48, do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Descalvado:

Helton Antonio Venancio - PSDB;
José Augusto Cavalcante Navas – PTB;
José Dias Bolcão – DEM;
Luiz Carlos Vick Francisco – PPS;
Sebastião José Ricci – PP. 
		   
	 Artigo 4° - A Comissão poderá utilizar-se de todos os recur-
sos administrativos proporcionados pelos serviços da Câmara Muni-
cipal, bem como assessorar-se de servidores integrantes do seu quadro 
funcional ou, especialmente, de empresa de consultoria e assessoria 
jurídica especializada contratada para este fim, observada a legisla-
ção de licitações, e atuará em condições organizacionais próprias das 
Comissões Permanentes, podendo ainda adotar outras medidas que se 
fizerem necessárias ao bom desempenho desse mister. 

	 Artigo 5° - O prazo para a conclusão dos trabalhos desta 
CPI é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do presente Ato, 
podendo ser prorrogado por igual período, se necessário for, mediante 
requerimento escrito e fundamentado da Comissão. 

	 Artigo 6° - As despesas decorrentes da execução deste Ato, 
e para os trabalhos da CPI, correrão à conta de dotações próprias do 
vigente orçamento da Câmara Municipal, suplementadas se houver 
necessidade.

	 Artigo 7° - Este Ato entra em vigor a partir desta data.
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Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

ATO DA MESA N.º 09/2014

DESIGNA SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DESCALVADO PARA ASSESSORAR A COMISSÃO PARLA-
MENTAR DE INQUÉRITO – CPI, CONSTITUÍDA ATRAVÉS 
DO ATO DA MESA N.º 07/14, CONFORME ESPECIFICA

	 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Descalvado, Esta-
do de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, FAZ 
SABER:

	 Artigo 1° - Ficam designados os(as) Servidores(as) Dra. 
Alessandra Antonini Perez (CPF/MF 295.295.128-48), Diego Luis 
Mendonça Lastosa (CPF/MF n.º 338.985.678-18), Lara Roberta 
Danaga (CPF/MF 352.902.088-52) e Natália Cassiavilani (CPF/MF 
384.062.988-80), da Câmara Municipal de Descalvado, para asses-
sorar a Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, constituída pelo 
Ato da Mesa n.º 07, de 22 de maio de 2014, no desempenho de suas 
atribuições.

	 Artigo 2° - Este Ato entra em vigor a partir desta data.

	 Plenário “Vereador Mário Joaquim Filla”,
	 em 29 de maio de 2014.

Anderson Aparecido Sposito
Presidente

Argeu Donizetti Reschini
2º Secretário

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
DE RESUMO DE CONTRATO

PROCESSO N° 01/2014
CONVITE N° 01/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2014

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Descalvado

CONTRATADA: Mart Informática Ltda.

OBJETO: fornecimento de sistemas informatizados, com aquisição 
de licença de uso de programas específicos para o controle do proces-
so legislativo da Câmara Municipal de Descalvado (leis municipais, 
indicações, requerimentos, moções, projetos de lei, projetos de de-
creto legislativo, decretos, projetos de resolução, resoluções e pro-
jetos de emenda à lei orgânica do município), incluindo, serviços de 
instalação, treinamento dos usuários, manutenção e atualizações dos 
sistemas para uso específico da Câmara Municipal de Descalvado

VALOR: R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais), anual

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

ATO DA MESA N.º 08/2014

DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE PRESIDENTE E RELATOR 
DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI, 
CONSTITUÍDA PELO ATO DA MESA N.º 07, DE 22 DE MAIO 
DE 2014, CONFORME ESPECIFICA

	 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Descalvado, SP, 
em atendimento ao Ofício CPI n.º 01/14, da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, FAZ SABER:
	 Artigo 1º -  A Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, 
constituída pelo Ato da Mesa n.º 07, de 22 de maio de 2014, em reu-
nião realizada no dia 26 de maio de 2014, elegeu por unanimidade o 
seu Presidente e Relator, a saber:

Vereador Helton Antonio Venancio (PSDB), Presidente;

Vereador José Augusto Cavalcante Navas (PTB), Relator;

Vereador José Dias Bolcão (DEM), membro;

Vereador Luiz Carlos Vick Francisco (PPS), membro; e

Vereador Sebastião José Ricci (PP), membro.	

	 Artigo 2° - Este Ato entra em vigor a partir desta data.

 	 Plenário “Vereador Mário Joaquim Filla”,
	 em 27 de maio de 2014.

Anderson Aparecido Sposito
Presidente

Argeu Donizetti Reschini
2º Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal, 
em 27/5/2014

Diego Luis Mendonça Lastosa, Diretor Geral 

 	 Plenário “Vereador Mário Joaquim Filla”,
	 em 22 de maio de 2014.

Anderson Aparecido Sposito
Presidente

José Augusto Cavalcante Navas
1º Secretário

Argeu Donizetti Reschini
2º Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal, 
em 22/5/2014

Diego Luis Mendonça Lastosa, Diretor Geral
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CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: As despesas decorrentes des-
te Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias da Câmara 
Municipal de Descalvado, dos exercícios de 2.014 e 2.015, consigna-
das na Categoria Econômica n° 3.3.90.39 (Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica).

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2014.

ANDERSON APARECIDO SPOSITO
PRESIDENTE DA CÂMARA

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE RESUMO
DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N° 02/2014

PROCESSO N° 02/2013

CONTRATO N° 01/2013

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Descalvado

CONTRATADA: REGIOFORT DESCALVADO MONITORA-
MENTO  ELETRÔNICO LTDA - ME

OBJETO: I - Fica prorrogado o Contrato Inicial 01/13, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, determinando-se o dia 16 de fevereiro de 2015, 
para seu término.

CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: As despesas decorrentes des-
te Termo Aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Câmara Municipal de Descalvado, dos exercícios de 2.014 e 2015, 
consignadas na Categoria Econômica n° 3.3.90.00 (Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica).

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2014.

ANDERSON APARECIDO SPOSITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE RESUMO DE
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N° 03/2014

PROCESSO N° 02/2012

CONTRATO N° 02/2012

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Descalvado

CONTRATADA: REGIOFORT DESCALVADO MONITORA-
MENTO ELETRÔNICO LTDA - ME

OBJETO: I - Fica prorrogado o Contrato Inicial 02/12, pelo prazo de 
12 (doze) meses, determinando-se o dia 22 de março de 2015, para 
seu término.

CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: As despesas decorrentes des-
te Termo Aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Câmara Municipal de Descalvado, dos exercícios de 2.014 e 2015, 
consignadas na Categoria Econômica n° 3.3.90.00 (Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica).

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2014.

ANDERSON APARECIDO SPOSITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N° 01/2014

CONVITE N° 01/2014

	 O Presidente da Câmara Municipal de Descalvado, Sr. An-
derson Aparecido Sposito, em cumprimento aos dispositivos legais, 
constantes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações da Lei n° 9.648/98, respeitado os prazos legais, e com fulcro 
na Ata da Sessão Pública para Abertura dos Envelopes do Convite n° 
01/2014, Julgamento e classificação das propostas, da Comissão de Li-
citações da Câmara Municipal de Descalvado, datada de 24/04/2014, 
resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR o objeto do certame, con-
sistente no fornecimento de sistemas informatizados, com aquisi-
ção de licença de uso de programas específicos para o Controle do 
Processo Legislativo da Câmara Municipal de Descalvado (Leis 
Municipais, Indicações, Requerimentos, Moções, Projetos de Lei, 
Projetos de Decreto Legislativo, Decretos, Projetos de Resolução, 
Resoluções e Projetos de emenda à Lei Orgânica do Município), 
incluindo, serviços de instalação, treinamento dos usuários, ma-
nutenção e atualizações dos sistemas para uso específico da Câma-
ra Municipal de Descalvado, conforme descrito e caracterizado no 
Edital do Convite n° 01/2014, à empresa MART INFORMÁTICA 
LTDA., pelo valor anual de R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oi-
tenta reais). O critério adotado pela Comissão de Licitações para a 
classificação das propostas foi o de menor preço global.

Descalvado, 05 de maio de 2014.

ANDERSON APARECIDO SPOSITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCALVADO 
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